
Iraquara • BAHIA • Ano XVII • 1

1 Segunda-feira, 15 de setembro de 2025 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011-2025

Diário Oficial do Município

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, nº74, Centro, Iraquara – BA – Telefax (75) 3364-2161, CEP 46.980-000. E-

mail:cgm@iraquara.ba.gov.br; licitacao@iraquara.ba.gov.br. CNPJ 13.922.596/0001-29. 

 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 011-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0980109/2025 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA-BA 
 
 
 

LOCAL DA DISPUTA (PLATAFORMA ELETRÔNICA): http://www.bnc.org.br 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA - BA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 

 

 

REGISTRO DE 

PREÇOS 
VISTORIA 

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
TIPO DE 

LICITAÇÃO 

 
SIM 

 
NÃO 

TERMO DE 

CONTRATO 
LOTE 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

MEI/ME/EPP 
LOTES EXCLUSIVOS 
ME/EPP 

EXIGE AMOSTRA 

 
SIM 

SIM  

5 
 

NÃO 

 
OBSERVAÇÕES GERAIS 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA 

Endereço eletrônico para informação: licitacao@iraquara.ba.gov.br 

Diário Oficial / Transparência: https://www.ipmbrasil.org.br/ http://www.iraquara.ba.gov.br  

 

 
 

Elaine Novaes Ribeiro 

Pregoeira 
DECRETO Nº 013/2025 09 DE JANEIRO DE 2025. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 011-2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0980109/2025 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 
 

PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE IRAQUARA - ESTADO DA BAHIA, através da Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pelo decreto nº 013/2025 09 de janeiro de 2025, torna público para ciência dos interessados 
que realizará licitação na modalidade Pregão na forma  Eletrônica, tendo como critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR LOTE, sob a forma de Fornecimento/execução -  Parcelada, com base no 
Processo Administrativo nº 0980109/2025, em sessão pública, por meio da Internet, através do site 
http://www.bnc.org.br/, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas 
fases. O procedimento licitatório obedecerá às disposições do nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
Decreto 11.462/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
 
DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
 
A) Recebimento das Propostas: 15/09/2025 as 08h00min (horário de Brasília/DF) 
B) Abertura das propostas: 24/09/2025 às 08h30 (horário de Brasília/DF) 
C) Início da Disputa de Preços: 24/09/2025 às 09h00 (horário de Brasília/DF) 
D) Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 
E) Modo de disputa – aberto e fechado 
F) Lance mínimo – R$ 10,00 (dez reais). 
G) Tempo de um lance para outro- 10 segundos. 

 

DO OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA - BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR - ETP. 

 

A licitação será dividida por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

 
1. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, são as que constam da minuta de 

Ata de Registro de Preços. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

EDITAL 
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2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no       Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema do BNC  

(www.bnc.org.br). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou  aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha  

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e  da fase de envio de lances. 

2.12.   Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

2.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

2.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

2.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

2.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá  

ser   alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

2.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de  

julgamento por menor preço; e 

2.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

2.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item  

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

2.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
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eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

2.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

2.18. A participação nos itens do Lote  – Iote Exclusivo 5 cujo valor estimado é até a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), será restrita aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme instituído no inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 

123/06; 

 
3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

3.1.1. valor unitário ou desconto. CONFORME TR E ETP; 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. e o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas  

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,   

3.9. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua  

apresentação. 

3.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

3.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação  do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
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3.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema         eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

4.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de         sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

4.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da  sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao  último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em       relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 10,00. (dez reais). 

4.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

4.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

4.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

4.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

4.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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4.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

4.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

4.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a  recepção de lances. 

4.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

4.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e   aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

4.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

4.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

4.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

4.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

4.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 
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4.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

4.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

4.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

4.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta       em 

ato contínuo à classificação; 

4.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

4.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente       de 
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trabalho, conforme regulamento; 

4.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

4.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

4.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.21.2.2. empresas brasileiras; 

4.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

4.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

4.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

4.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

4.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

4.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste      Edital 

e já apresentados. 

4.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação  fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
5. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

5.1.1. SICAF; 

5.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
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União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de    condição 

de participação. 

5.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 3.4.1 e 4.5 deste edital. 

5.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

5.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

5.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
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planilha anexa ao edital; 

5.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

5.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta       e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

5.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

5.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo  Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

5.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

6.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.3. Registro comercial ou documento equivalente, no caso de empresário individual; 

6.1.4. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

6.1.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

6.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

6.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  órgão    

competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.1.8. documento de identificação do proprietário ou dos sócios da empresa licitante. 

6.1.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.1.10. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante apresentação 

do cartão do CNPJ, extraído da internet; 

6.1.11. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, do    domicílio 

ou da sede da licitante, relativo à atividade objeto do certame; 

6.1.12. Alvará de funcionamento da empresa licitante, dentro do prazo de validade; 

6.1.13. prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.1.14. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou       

sede da licitante; 

6.1.15. e prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão de débitos relativos à 

créditos tributários e dívida ativa da união - CND, conforme Portaria 1.751, de 02/10/14 - SRCB/PGFN; 

6.1.16. Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

6.1.17. comprovação de situação regular junto aos cadastros da administração pública, mediante 

apresentação da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida no endereço eletrônico 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

6.1.18. comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria em exercício, no caso 

de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e ao 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ambas obtidas no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes; 

6.1.19. comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria em exercício, no 

caso de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa - CNIA, disponível no endereço eletrônico 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

6.1.20. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 

de ausência de prazo fixado, deverão estar datadas dos últimos 90 (noventa) dias, contados da data da 

abertura da sessão pública. 

6.1.21. As ME/EPP deverão apresentar Declaração de Enquadramento conforme anexo IV, como 

também toda a documentação exigida para efeito de    comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43 da LC nº 123/06. 

6.1.22. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de ME/EPP será assegurado 

a estas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a 

regularização da documentação e apresentação de novas certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

6.1.23. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

6.1.24. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “8.12.1”, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei nº 14.133, 

de 01/04/2021, sendo facultado à administração convocar as licitantes remanescentes para a assinatura 

da ata, ou revogar a licitação. 

6.1.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.1.26. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por 

coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, 

e              será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

6.1.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

6.1.28. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à 

documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

6.1.29. As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura ou 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

6.1.30. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as 

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: 

a)publicados em Diário Oficial; ou 
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b)publicados em Jornal; ou 

c)por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no órgão 

de registro equivalente; ou 

d)por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 

e)na forma de escrituração contábil digital (ECD). 

6.1.31. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura 

do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de 

publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do 

contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são 

indispensáveis. 

6.1.32. Prova de possuir  capital mínimo ou patrimônio líquido, cujo valor deve corresponder a 

10% do valor estimado para a contratação, comprovado na data da apresentação da proposta, 

admitida a atualização na forma do subitem 6.1.28. 

6.1.33. Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

 

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE + 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 
LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE) 
SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO). 
 

6.2. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro). 

6.2.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro 
do prazo de validade. 

6.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.2.3. A Qualificação Técnica será comprovada mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste pregão. 

6.2.4. OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

6.2.5. Sob pena de inabilitação a licitante deverá apresentar, ainda, os seguintes documentos: 

6.2.6. As ME/EPP deverão apresentar Declaração de Enquadramento conforme anexo IV; 

6.2.7. Declaração que não existe fato impeditivo à sua habilitação nesta licitação, conforme anexo V, 

inclusive quanto as hipóteses de impedimento previstas no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.2.8. Declaração que cumpre aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas, conforme anexo VI; 

6.2.9. Declaração relativa à proposta econômica, em conformidade com o art. 63, § 1º da lei federal 

nº 14.133/21, conforme anexo VII; 
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6.2.10. Declaração que cumpre, em sua integralidade, os dispositivos da Lei Federal nº. 9854/99 e do 

inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, no que se refere ao trabalho de menores, conforme anexo 

VIII; 

6.2.11. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme anexo  

IX; 

6.2.12. Declaração que não possui servidor público municipal  no quadro  societário da empresa, 

conforme anexo X. 

6.2.13. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante proponente e, preferencialmente, 

com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda o que segue, conforme preceitua 

a legislação vigente: 

6.2.14. se o proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

6.2.15. se o proponente for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados       em tradução livre. 

6.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

6.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

6.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

6.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o  declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

6.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

6.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
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à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

6.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

6.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

6.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

6.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

6.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

6.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

6.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

6.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 
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6.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno   porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 
7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

7.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema      de registro de preços. 

7.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de  todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

7.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 
8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

8.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

8.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

8.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado   do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
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com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

8.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

8.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma  prevista no edital, poderá: 

8.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

8.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
9. DOS RECURSOS 

 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida  
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até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://www.bnc.org.br. 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer        documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar   ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar a  os licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar ; 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e  orientações 

dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15%      do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos    do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que         pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa      e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
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que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte email: licitacao@iraquara.ba.gov.br   

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser          motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
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Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://www.bnc.org.br/ http://www.iraquara.ba.gov.br. 

12.11. Fica nomeado fiscal de contrato desse município o servidor Vinicíus Moreira da Silva, nomeado 

pelo decreto nº 21 de 06 de janeiro de 2022. 

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1.1.  ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

12.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

12.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta de preço; 

12.12.4. ANEXO IV - Modelo declaração de micro ou pequena empresa; 

12.12.5. ANEXO V - Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo; 

12.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

12.12.7. ANEXO VII - Modelo de declaração relativa à Proposta Econômica; 

12.12.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal; 

12.12.9. ANEXO IX - Modelo de declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para    reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz; 

12.12.10. ANEXO X - Modelo de declaração que não possui servidor público municipal no quadro 
societário da empresa; 

12.12.11. ANEXO XI – Minuta de Termo de Contrato; 

12.12.12. ANEXO XII – Minuta de Ata de Registro de Preços . 

 
                                     Iraquara, 12 de setembro de 2025 
 

___________________________________________ 
        Elaine Novaes Ribeiro 

                                                                 PREGOEIRA 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  

EDITAL Nº: 011-2025 

 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA - BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR - ETP. 
 
2.  DA JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação, por meio de Registro de Preços, tem como objetivo a aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme especificações constantes no Anexo II do Edital, visando atender de forma 
contínua e adequada as demandas da Secretaria da Prefeitura Municipal de Iraquara – BA. 

A modalidade escolhida se justifica pela necessidade permanente de fornecimento de alimentos, 
essenciais para garantir o pleno funcionamento das atividades da administração municipal, em especial 
no atendimento às ações de caráter social, educacional e institucional. 

A opção pelo Registro de Preços mostra-se a mais adequada, uma vez que possibilita maior 
flexibilidade na aquisição dos produtos, otimização dos recursos públicos, eficiência no planejamento e 
garantia de economicidade, assegurando o fornecimento conforme a real necessidade do Município, 
sem a obrigatoriedade de aquisição imediata da totalidade dos itens licitados. 

Ademais, o critério de julgamento definido como menor preço por lote está em consonância com o 
princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, proporcionando melhores 

condições comerciais e viabilizando a contratação de forma transparente, isonômica e eficiente. 

A contratação proposta está devidamente fundamentada no Termo de Referência e no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), que evidenciam a pertinência da demanda, a viabilidade da contratação e a 
compatibilidade dos itens especificados com as necessidades efetivas da Secretaria. 

Dessa forma, a presente justificativa respalda a abertura do processo licitatório, garantindo o 
atendimento regular das demandas municipais e a observância dos princípios da legalidade, 
economicidade e eficiência na gestão pública. 

 

3. JUSTIFICATIVA DE LICITAÇÃO POR LOTE 
 
Uma prática que tem se tornado comum por parte dos administradores públicos é o critério de licitação 
por lote único, em que se faz necessário que a proposta dos licitantes englobe toda a execução do 
objeto, mesmo que nesta se incluam concomitantemente aquisição de materiais, obras e prestação de 
serviços. 
 
Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por 
consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior 
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eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que 
ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de 
atrasos, resultando em necessidade de armazenamento de itens no almoxarifado visando a 
consolidação de todos os itens relacionados ao LOTE para a localidade aplicada, consequentemente 
ampliando-se o custo operacional do projeto para a Administração. Ademais, ressaltamos que ao 
agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTES, conseguem-se maiores vantagens nos preços em 
relação à compra segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem adquiridos em 
determinado fabricante, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a 
Administração. 
 
4. PAGAMENTO: 
 
4.1.  O Município de Iraquara/Ba, providenciará o pagamento à contratada até o quinto dia útil Fiscal 
com o aceite pelo Setor Administrativo do Município licitante, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº14.133/21. 
 
4.2  O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos ou perfeita prestação dos 
serviços, conforme solicitados nas Ordens de Fornecimento/Serviços e à aprovação e conferência do 
material entregue ou dos serviços prestados pela Secretaria solicitante.  
 

4.3 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto contratado, de acordo com o, da Lei Federal nº14.133/21. 
 

4.4 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), relatórios 
etc. 

 
5.  REAJUSTE (art. 25, I, II, III, do Decreto 11.462/2023) 

5.1 Os preços inicialmente contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual reduçao dos preços praticados no mercado ou  de fato que eleve o custo dos bens das obras 

ou dos serviços registrados. 

6 DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1 O prazo máximo para entrega do produto será de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 
da ordem de fornecimento. 
 
7. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO 
7.1 O prazo de vigência da contratação será no exercício financeiro, a contar da assinatura deste 
instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
podendo ser prorrogado por igual período. O prazo de execução dos serviços será               o mesmo da vigência 
contratual. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento; 

8.2 A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução dos 
fornecimentos ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário; 

8.3 Pagar conforme estabelecido, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 

8.4 Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 
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8.5 Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução do objeto, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 
utilizados os objetos deste contrato. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de   empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

9.2 Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, 
bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 

9.3 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
9.4 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
9.5 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta 
ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
9.6 Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos 
servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não 
cabendo qualquer ônus para a administração; 
9.7 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
9.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.9 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

9.10 Realizar ao fornecimento do objeto em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
9.11 A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de 
qualquer documento previsto no edital; 
9.12 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
9.13 É vedada a subcontratação da obrigação; 
9.14 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a fornecer o objeto; 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 
à Administração; 

10.2 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

10.3 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 

10.4 O relatório de entrega do objeto será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes 
aos mesmos; 

10.5 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
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se fossem praticados pelo Contratante. 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei 14.133/21). 

10.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas  
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº14.133/21). 
 
11. DAS SANÇÕES 

11.1 Nos termos da Lei Federal 14.133/21, o descumprimento total ou parcial das obrigações  
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
 
a) A sanção estabelecida será precedida de análise jurídica. 
 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Iraquara - BA, para exercício de 2024, na   
classificação abaixo: 
 
Órgão/Unidade: 02.04.01/02.05.01/02.05.02/02.06.02/02.09.01/02.09.02 
Atividade: 2008/2062/2013/2018/2055/2037/2017/2087/2039/2097/2111 
Elemento de Despesa: 3390.30.0000 
Fonte de Recurso:1.500/1.600/1.661 
 

13. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 
13.1. A licitante entregará os produtos/executará os serviços nos locais indicados pelo Município 
imediatamente, após a emissão da Ordem de Fornecimento/Serviços expedida pelo Setor responsável. 
 

14. DA  ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação  

15. PROPOSTA REFORMULADA 
 
15.1 A proposta reformulada deverá ser tomada como base os valores unitários informados, não 
ultrapassando o valor referencial de cada item apresentado na planilha do termo de referência. Assim a 
vencedora deverá apresentar a planilha de preços atualizada e o percentual de desconto concedido na 
sessão deverá ser aplicado em todos os itens. 

 
  
                                            
                                                  Iraquara, 12 de setembro de 2025 

 
 

    Paulo José Alves da Cunha  
   Assessor de Gabinete 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  

EDITAL Nº: 011-2025 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA - BA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 

 

LOTE I -GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SECOS EM GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTAL: PRODUTO DE COLORAÇÃO 
BRANCA, OBTIDO A PARTIR DA SACAROSE DA CANA-
DE-AÇÚCAR, ISENTO DE IMPUREZAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALAGEM COM 1KG, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADA, GARANTINDO 
PROTEÇÃO CONTRA UMIDADE E CONTAMINAÇÕES. 
O RÓTULO DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, 
MARCA, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE. A VALIDADE DEVE ESTAR 
CLARAMENTE VISÍVEL E O PRODUTO DEVE ATENDER 
ÀS NORMAS DA ANVISA E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
VIGENTES. O PRODUTO DEVE TER VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A 
ENTREGA SERÁ REALIZADA CONFORME 
NECESSIDADE DO SOLICITANTE. 

 

KG 800 R$      4,77 R$     3.816,00 

2 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO DE MESA, 
COMPOSTO 100% POR STEVIA. INGREDIENTES: 
ÁGUA, EDULCORANTES NATURAIS (GLICOSÍDEOS DE 
STEVIOL), CONSERVANTES (BENZOATO DE SÓDIO E 
SORBATO DE POTÁSSIO) E ACIDULANTE (ÁCIDO 
CÍTRICO). PRODUTO LIVRE DE ASPARTAME, 
CICLAMATO, SACARINA E ACESULFAME-K. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM VOLUME 
MÍNIMO DE 100 ML, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS, 
INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE E FABRICANTE, CONFORME 
NORMAS VIGENTES. 

 

UNIDADE 100 R$      9,50 R$        950,00 

3 

ADOÇANTE EM PÓ, ACONDICIONADO EM SACHÊS 
INDIVIDUAIS, DESTINADO AO USO COMO 
SUBSTITUTO DO AÇÚCAR PARA ADOÇAR BEBIDAS E 
ALIMENTOS. PODE CONTER EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS E/OU NATURAIS.CADA SACHÊ DEVE 
CONTER ENTRE 0,5 G E 1 G DE PRODUTO, COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 2 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, GARANTINDO PRATICIDADE E 
DOSAGEM ADEQUADA.A EMBALAGEM DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES CLARAS, INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, PESO 
LÍQUIDO POR SACHÊ, PRAZO DE VALIDADE, LOTE E 
FABRICANTE, CONFORME NORMAS VIGENTES. 

 

UNIDADE 400 R$    49,50 R$   19.800,00 

4 

AMENDOIM CRU: PRODUTO EM CAROÇO, SECO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO 
ADEQUADOS. DEVE ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITOS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS. 
DEVE ATENDER INTEGRALMENTE À RESOLUÇÃO 

 

KG 400 R$    11,08 R$     4.432,00 
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CNNPA Nº 12/78, SENDO ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, RESISTENTE, COM 
RÓTULO CONTENDO NOME DO PRODUTO, MARCA, 
PESO LÍQUIDO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS DA ANVISA E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

5 

AMENDOIM TIPO JAPONÊS: PRODUTO EMBALADO 
EM PORÇÕES DE 1KG, COM CROSTA CROCANTE, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM NOME DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE. DEVE ESTAR REGISTRADO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE OU ÓRGÃO COMPETENTE E 
ATENDER À RESOLUÇÃO CNNPA Nº 12/78. A 
EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, ÍNTEGRA E 
ADEQUADA PARA O ARMAZENAMENTO E 
TRANSPORTE DO PRODUTO.O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, ATENDENDO ÀS 
NORMAS DA ANVISA E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

PACOTE 300 R$    35,00 R$   10.500,00 

6 

AMIDO DE MILHO: PRODUTO DE SABOR 
TRADICIONAL, APRESENTADO EM EMBALAGEM COM 
500G, DEVIDAMENTE LACRADA E RESISTENTE. O 
RÓTULO DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚMERO DO 
LOTE. DEVE ATENDER ÀS NORMAS E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS, GARANTINDO QUALIDADE 
E SEGURANÇA PARA O CONSUMO.O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

UND 700 R$    15,09 R$   10.563,00 

7 

ARROZ BRANCO: PRODUTO DO TIPO 1, DE GRÃOS 
INTEIROS E SELECIONADOS, ISENTO DE IMPUREZAS 
VISÍVEIS. EMBALAGEM COM 1KG, RESISTENTE E 
DEVIDAMENTE LACRADA. O RÓTULO DEVE CONTER: 
NOME DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. O PRODUTO DEVE 
ATENDER ÀS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS E INMETRO, GARANTINDO SEGURANÇA E 
QUALIDADE PARA O CONSUMO.O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

KG 1800 R$      5,83 R$   10.494,00 

8 

ARROZ PARBOILIZADO: CLASSE LONGO FINO, TIPO 
1. EMBALADO EM PORÇÕES DE 1KG, EM EMBALAGEM 
RESISTENTE E LACRADA. O RÓTULO DEVE CONTER: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, ALÉM DE ATENDER ÀS 
NORMAS VIGENTES E POSSUIR REGISTROS NOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR PELO MENOS 
METADE DO PRAZO DE VALIDADE VIGENTE. 
PRODUTO CONFORME AS NORMAS DA ANVISA/MS E 
INMETRO.O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

 

KG 6500 R$      5,99 R$   38.935,00 

9 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 170 G. 
PRODUTO SAUDÁVEL, COM ALTO TEOR DE FIBRAS 
ALIMENTARES NATURAIS QUE AUXILIAM NO BOM 
FUNCIONAMENTO DO INTESTINO. ELABORADA A 
PARTIR DE CEREAL INTEGRAL, É TAMBÉM RICA EM 
PROTEÍNAS.A EMBALAGEM DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES CLARAS, INCLUINDO DENOMINAÇÃO 
DO PRODUTO, INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE E 
FABRICANTE, CONFORME NORMAS VIGENTES. 

 

CAIXA 200 R$      4,95 R$        990,00 

10 
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, COM ACIDEZ 
MÁXIMA DE APROXIMADAMENTE 0,5%, PRODUZIDO 
SEGUNDO AS NORMAS DE QUALIDADE VIGENTES. 

 

UNIDADE 100 R$    49,00 R$     4.900,00 
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PRODUTO ARMAZENADO E ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO ESCURO, COM VOLUME DE 
500 ML, PARA GARANTIR A PRESERVAÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS E NUTRICIONAIS.A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS, 
INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, MARCA 
DO FABRICANTE E DEMAIS DADOS OBRIGATÓRIOS 
CONFORME NORMAS DA ANVISA/MS E ÓRGÃOS 
REGULADORES. 
O PRODUTO DEVE APRESENTAR SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS, ESTAR LIVRE DE 
CONTAMINANTES E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
GARANTINDO QUALIDADE E SEGURANÇA 
ALIMENTAR. 

11 

AZEITONA VERDE COM CAROÇO, EM CONSERVA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TIPO SACHÊ COM 
PESO LÍQUIDO DE 850 G E PESO DRENADO DE 500 G. 
PRODUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
APRESENTAÇÃO ADEQUADA, LIVRE DE 
IMPUREZAS.A EMBALAGEM DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES CLARAS, INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, INGREDIENTES, PESO LÍQUIDO, PESO 
DRENADO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE E 
FABRICANTE, CONFORME NORMAS VIGENTES. 

 

PACOTE 300 R$    11,80 R$     3.540,00 

12 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO A VÁCUO, O PRODUTO 
FORNECIDO DEVERÁ SER CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
A VÁCUO, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS COM 
250 GRAMAS. O CAFÉ DEVERÁ ATENDER ÀS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SER DO 
TIPO 100% ARÁBICA OU BLEND DE ARÁBICA COM 
CONILON, DESDE QUE CLASSIFICADO COMO BEBIDA 
TRADICIONAL OU SUPERIOR. A TORRA DEVE SER 
MÉDIA A ESCURA, HOMOGÊNEA, SEM A PRESENÇA 
DE GRÃOS CARBONIZADOS OU CRUS. A MOAGEM 
DEVE SER MÉDIA, UNIFORME E ADEQUADA PARA 
PREPARO EM COADOR DE PAPEL OU PANO. A 
BEBIDA DEVERÁ APRESENTAR SABOR AGRADÁVEL, 
LIVRE DE IMPUREZAS, E A APARÊNCIA DEVE SER DE 
PÓ MARROM HOMOGÊNEO, SEM A PRESENÇA DE 
ELEMENTOS ESTRANHOS OU ODORES INCOMUNS. 
A EMBALAGEM DEVERÁ SER A VÁCUO OU COM 
ATMOSFERA MODIFICADA, PRODUZIDA COM 
MATERIAL QUE OFEREÇA PROTEÇÃO CONTRA LUZ E 
UMIDADE. O RÓTULO DEVE SER LEGÍVEL E CONTER, 
OBRIGATORIAMENTE, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: MARCA, PESO LÍQUIDO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E DADOS DO 
FABRICANTE, INCLUINDO O CNPJ. A VALIDADE 
MÍNIMA EXIGIDA É DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 
SERÁ PERMITIDA A OFERTA DE PRODUTO 
EQUIVALENTE, DESDE QUE ATENDA 
INTEGRALMENTE AOS CRITÉRIOS TÉCNICOS 
ESTABELECIDOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
NO ATO DA ENTREGA, O FORNECEDOR DEVERÁ 
APRESENTAR O RÓTULO ORIGINAL DA EMBALAGEM 
CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS, 
BEM COMO A CERTIFICAÇÃO DO MAPA (MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO) 
OU O NÚMERO DE REGISTRO DO PRODUTO. ALÉM 
DISSO, DEVERÁ SER APRESENTADA DECLARAÇÃO 
FORMAL DE QUE O PRODUTO ESTÁ EM 
CONFORMIDADE COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
16/2010 DO MAPA. 
O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM ORIGINAL, LACRADA E ÍNTEGRA, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. A ENTREGA 
PODERÁ SER FRACIONADA, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE, QUANDO 
APLICÁVEL. A ADMINISTRAÇÃO RESERVA-SE O 
DIREITO DE SOLICITAR AMOSTRA PRÉVIA DO CAFÉ 
PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO ANTES DA ACEITAÇÃO 
DEFINITIVA DO FORNECIMENTO.  

 

PC 8500 R$    20,62 R$ 175.270,00 

13 
CALDO DE GALINHA E/OU CARNE, EM TABLETES 
CONCENTRADOS, EMBALADO EM CAIXA COM 12 

 

CX 300 R$    36,00 R$   10.800,00 

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 01:51:50 do dia 15/09/2025
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UNIDADES, TOTALIZANDO 114 G. O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, SENDO PRÓPRIO PARA O 
CONSUMO HUMANO E ISENTO DE QUALQUER SINAL 
DE ALTERAÇÃO.A EMBALAGEM DEVE SER INTEIRA, 
ORIGINAL E LACRADA, CONTENDO DE FORMA CLARA 
E LEGÍVEL: NOME DO PRODUTO, TIPO (GALINHA OU 
CARNE), MARCA DO FABRICANTE, LISTA DE 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMO DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA).PRODUTO 
CONFORME NORMAS DA ANVISA E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

14 

CHÁ (DIVERSOS TIPOS): PRODUTO APRESENTADO 
EM CAIXA COM 10 SACHÊS DE 10G CADA, 
TOTALIZANDO 100G. OS SACHÊS DEVEM CONTER 
FOLHAS OU PARTES DE PLANTAS DESIDRATADAS, 
DESTINADAS À INFUSÃO EM ÁGUA QUENTE, 
PODENDO SER DE UM ÚNICO INGREDIENTE OU 
MISTURA. O PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE 
IMPUREZAS, CORPOS ESTRANHOS, UMIDADE 
EXCESSIVA OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. A 
EMBALAGEM DEVE SER ÍNTEGRA, LACRADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO CLARA DO TIPO DE CHÁ E DA 
PLANTA UTILIZADA. O RÓTULO DEVE CONTER: NOME 
DO PRODUTO, INGREDIENTES, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, E NÚMERO DE 
REGISTRO, CONFORME EXIGÊNCIAS LEGAIS. 
PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 
RDC Nº 276/2005 DA ANVISA, QUE REGULAMENTA 
ESPECIARIAS, TEMPEROS E PRODUTOS VEGETAIS. 

 

CX 450 R$      6,00 R$     2.700,00 

15 

COCO RALADO (SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR): 
PRODUTO COMPOSTO EXCLUSIVAMENTE POR COCO 
SECO RALADO, ISENTO DE AÇÚCAR, 
CONSERVANTES, CORANTES OU QUAISQUER 
ADITIVOS ALIMENTARES. DEVE APRESENTAR 
COLORAÇÃO CLARA, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, SEM SINAIS DE UMIDADE 
EXCESSIVA OU DETERIORAÇÃO. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 100G, ÍNTEGRA, RESISTENTE E 
DEVIDAMENTE LACRADA. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER, NO MÍNIMO: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
LISTA DE INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, 
PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. NO MOMENTO DA 
ENTREGA, O PRODUTO DEVE APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES. PRODUTO 
CONFORME AS NORMAS DA ANVISA/MS VIGENTES. 

 

UND 850 R$      7,05 R$     5.992,50 

16 

CREME DE LEITE, ACONDICIONADO EM CAIXA COM 
PESO LÍQUIDO DE 200 G. COMPOSIÇÃO: CREME DE 
LEITE, LEITE DESNATADO, LEITE EM PÓ, 
ESPESSANTE CELULOSE MICROCRISTALINA, 
CARRAGENA E ESTABILIZANTE CITRATO DE SÓDIO.A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS 
E LEGÍVEIS SOBRE O PRODUTO, INCLUINDO 
INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, MARCA 
DO FABRICANTE E DEMAIS DADOS CONFORME 
NORMAS VIGENTES 

 

UND 450 R$      4,99 R$     2.245,50 

17 

CREME DE MILHO (NATURAL): PRODUTO 
ALIMENTÍCIO À BASE DE MILHO, COM TEXTURA 
CREMOSA E HOMOGÊNEA, LIVRE DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, CONSERVANTES OU ADITIVOS NÃO 
DECLARADOS. DEVE APRESENTAR SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS DO MILHO, SEM SINAIS DE 
FERMENTAÇÃO OU DETERIORAÇÃO. EMBALAGEM 
COM 500G, ÍNTEGRA, LACRADA E RESISTENTE, 
ADEQUADA PARA CONSERVAÇÃO DO PRODUTO. O 
RÓTULO DEVE CONTER: DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, PESO LÍQUIDO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, NOME OU CNPJ DO FABRICANTE 
E MARCA. O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 

 

PCT 1300 R$      4,97 R$     6.461,00 

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 01:51:50 do dia 15/09/2025
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DA SAÚDE, CONFORME A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE.PRODUTO EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ANVISA E LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE. 

18 

ERVILHA EM CONSERVA: PRODUTO VEGETAL 
ENVASADO, COMPOSTO POR ERVILHAS VERDES 
REIDRATADAS, INTEIRAS, FIRMES, ISENTAS DE 
MANCHAS, IMPUREZAS, CASCAS SOLTAS OU SINAIS 
DE FERMENTAÇÃO. DEVEM ESTAR IMERSAS EM 
LÍQUIDO DE COBERTURA PRÓPRIO PARA 
CONSERVA (ÁGUA E SAL, PODENDO CONTER 
ANTIOXIDANTE PERMITIDO). EMBALAGEM COM 
300G, LACRADA, RESISTENTE E ADEQUADA PARA O 
ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. A ROTULAGEM 
DEVE CONTER: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, LISTA 
DE INGREDIENTES, PESO LÍQUIDO E DRENADO, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 
MARCA. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

 

LT 600 R$      3,69 R$     2.214,00 

19 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO: PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DA CONCENTRAÇÃO DE TOMATES 
FRESCOS E MADUROS, COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E 
SAL, ISENTO DE GLÚTEN. DEVE APRESENTAR 
COLORAÇÃO VERMELHA INTENSA, TEXTURA 
HOMOGÊNEA, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE CONSERVANTES ARTIFICIAIS OU 
MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALADO EM LATA COM 
FECHAMENTO HERMÉTICO, CONTENDO 340G. A 
ROTULAGEM DEVE APRESENTAR: DENOMINAÇÃO 
DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, PESO 
LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE E MARCA. PRODUTO CONFORME AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

 

LT 1400 R$      6,61 R$     9.254,00 

20 

FARINHA DE COPIOBA, DO GRUPO SECA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 1 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE E DADOS DO FABRICANTE. PRODUTO DEVE 
ESTAR CONFORME AS NORMAS E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

 

KG 1000 R$      6,21 R$     6.210,00 

21 

FARINHA DE MANDIOCA (GRUPO SECA, SUBGRUPO 
FINA, TIPO 1): PRODUTO OBTIDO A PARTIR DA RAIZ 
DA MANDIOCA (MANIHOT ESCULENTA), SUBMETIDA A 
PROCESSO DE SECAGEM E MOAGEM, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO CLARA, 
GRANULOMETRIA FINA, SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE 
EXCESSIVA OU CORPOS ESTRANHOS. EMBALAGEM 
COM 1KG, RESISTENTE, ÍNTEGRA E LACRADA.O 
RÓTULO DEVE CONTER, 
OBRIGATORIAMENTE:DENOMINAÇÃO DO PRODUTO 
E NOME VEGETAL DE ORIGEM; COMPOSIÇÃO; PESO 
LÍQUIDO; DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE; NÚMERO DO LOTE; NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE; ENDEREÇO E MARCA; INDICAÇÃO DAS 
NORMAS OU RESOLUÇÕES VIGENTES 
APLICÁVEIS;REGISTROS NOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES.NA DATA DA ENTREGA, O PRODUTO 
NÃO DEVE TER ULTRAPASSADO METADE DE SUA 
VALIDADE, CONSIDERANDO A DATA DE FABRICAÇÃO 
OU LOTE IMPRESSA NA EMBALAGEM. PRODUTO 
CONFORME AS NORMAS DA ANVISA/MS E INMETRO 
VIGENTES. 

 

KG 1400 R$      6,66 R$     9.324,00 

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 01:51:50 do dia 15/09/2025
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 
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22 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, EMBALADA EM 
PACOTE DE 1 KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DA PORTARIA 
Nº 354/1998 DA ANVISA E DA PORTARIA Nº 74/1994 DO 
MS/SNVS, ATENDENDO AOS PADRÕES DE 
QUALIDADE E SEGURANÇA ALIMENTAR 
ESTABELECIDOS PELOS ÓRGÃOS REGULADORES. 

 

KG 1300 R$      7,70 R$   10.010,00 

23 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 1 KG, 
DEVIDAMENTE ROTULADA COM AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 
O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS ESTABELECIDAS PELA PORTARIA Nº 
354/1998 DA ANVISA E PELA PORTARIA Nº 74/1994 DO 
MS/SNVS, ATENDENDO AOS REQUISITOS DE 
QUALIDADE, SEGURANÇA E HIGIENE EXIGIDOS PARA 
ALIMENTOS. 

 

KG 1300 R$      7,34 R$     9.542,00 

24 

FEIJÃO CARIOCA (CARIOQUINHA), TIPO 1, CLASSE 
CARIOQUINHA, PRODUTO NOVO, COMPOSTO POR 
GRÃOS INTEIROS, COM ASPECTO BRILHOSO, 
LIMPOS, SECOS E COM NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS 
NA COR CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE IMPUREZAS, GRÃOS MOFADOS, 
FERMENTADOS, BROTADOS OU DANIFICADOS. 
EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO 
DE 1 KG, DEVIDAMENTE FECHADO. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER DE FORMA LEGÍVEL: NOME DO 
PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES. O PRODUTO DEVE 
ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE 
ESTABELECIDAS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
(MAPA). 

 

KG 5300 R$      9,37 R$   49.661,00 

25 

FEIJÃO DE CORDA, DO GRUPO ANÃO, CLASSE 
CORES, TIPO 1, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12% 
E 14%, CONFORME PADRÕES DE QUALIDADE 
ESTABELECIDOS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DEVE SER EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, LIMPO, BEM FECHADO, CONTENDO DE 
FORMA LEGÍVEL: NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
MESES, PESO LÍQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE E NÚMERO DO LOTE. O PRODUTO DEVE 
ESTAR ISENTO DE IMPUREZAS OU GRÃOS 
MOFADOS, FERMENTADOS OU BROTADOS, 
APRESENTANDO ASPECTO, COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. 

 

KG 750 R$      9,28 R$     6.960,00 

26 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, PRODUTO NOVO, COMPOSTO 
POR GRÃOS INTEIROS, LIMPOS, SECOS, COM COR 
CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE E LIVRES DE 
IMPUREZAS, GRÃOS MOFADOS, FERMENTADOS, 
BROTADOS OU DANIFICADOS. EMBALADO EM 
PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADO, COM PESO 
LÍQUIDO DE 1 KG. A EMBALAGEM DEVE CONTER DE 
FORMA LEGÍVEL: NOME DO PRODUTO, 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES. O PRODUTO DEVE 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM OS PADRÕES 
ESTABELECIDOS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
(MAPA). 
. 

 

KG 1900 R$      9,50 R$   18.050,00 

27 
FERMENTO BIOLÓGICO PARA PÃO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO 10 G DO PRODUTO. 
DEVE APRESENTAR QUALIDADE ADEQUADA PARA 

 

UND 200 R$      2,17 R$        434,00 

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 01:51:50 do dia 15/09/2025
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FERMENTAÇÃO, LIVRE DE CONTAMINANTES, COM 
VALIDADE MÍNIMA CONFORME NORMAS VIGENTES.A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS, 
INCLUINDO DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, PESO LÍQUIDO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE E FABRICANTE, CONFORME 
REGULAMENTAÇÃO VIGENTE. 

28 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 100 G DO PRODUTO. DEVE 
APRESENTAR QUALIDADE ADEQUADA PARA USO 
CULINÁRIO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.A EMBALAGEM DEVE 
CONTER INFORMAÇÕES CLARAS, INCLUINDO 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, INGREDIENTES, PESO 
LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE E FABRICANTE, 
CONFORME NORMAS VIGENTES. 

 

UND 250 R$      5,90 R$     1.475,00 

29 

FLOCÃO (FARINHA DE MILHO FLOCADA SEM SAL), 
OBTIDO A PARTIR DO MILHO DEGERMINADO, ISENTO 
DE ADITIVOS OU SAL. PRODUTO SECO, DE COR 
AMARELA CARACTERÍSTICA, COM FLOCOS 
UNIFORMES E SEM PRESENÇA DE IMPUREZAS, 
GRÃOS QUEIMADOS, MOFADOS OU FERMENTADOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA, TRANSPARENTE OU SEMITRANSPARENTE, 
COM PESO LÍQUIDO DE 500 G, DEVIDAMENTE 
LACRADA. A EMBALAGEM DEVE CONTER, DE FORMA 
CLARA E LEGÍVEL, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVE 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS, 
ESPECIALMENTE NO QUE DIZ RESPEITO À 
ROTULAGEM E SEGURANÇA ALIMENTAR. 

 

PCT 6500 R$      2,80 R$   18.200,00 

30 

KETCHUP: NAS EMBALAGENS 400 G, MOLHO 
CONDIMENTADO À BASE DE POLPA OU PURÊ DE 
TOMATE, ACIDIFICADO E PREPARADO COM ADIÇÃO 
DE SAL, AÇÚCAR, VINAGRE E ESPECIARIAS. 
PRODUTO COM SABOR CARACTERÍSTICO, TEXTURA 
HOMOGÊNEA E COR VERMELHA INTENSA.DEVE SER 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA PARA 
CONSERVAÇÃO DO PRODUTO, COM PESO LÍQUIDO 
CONFORME APRESENTAÇÃO COMERCIAL.A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS 
E OBRIGATÓRIAS, COMO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, 
FABRICANTE E DEMAIS DADOS CONFORME NORMAS 
VIGENTES DA ANVISA/MS.O PRODUTO DEVE ESTAR 
LIVRE DE CONTAMINANTES, MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
GARANTINDO QUALIDADE E SEGURANÇA 
ALIMENTAR.VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

 

UNIDADE 60 R$    10,12 R$        607,20 

31 

LEITE CONDENSADO TRADICIONAL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 395 G, COM 
ROTULAGEM COMPLETA CONTENDO: NOME DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE E DATA 
DE FABRICAÇÃO. O PRODUTO DEVE ATENDER ÀS 
NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS, 
GARANTINDO QUALIDADE, SEGURANÇA ALIMENTAR 
E CONFORMIDADE LEGAL.A EMBALAGEM DEVE SER 
ÍNTEGRA, LACRADA E ADEQUADA PARA PRESERVAR 
AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO DURANTE O 
PRAZO DE VALIDADE. 

 

UND 100 R$      8,40 R$        840,00 

32 

LEITE DE COCO TRADICIONAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 500 ML, CONTENDO ROTULAGEM 
COMPLETA COM: NOME DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
NÚMERO DO LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO. O 
PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS, 
ASSEGURANDO QUALIDADE, SEGURANÇA 
ALIMENTAR E CONFORMIDADE REGULATÓRIA.A 

 

UND 700 R$      9,69 R$     6.783,00 
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EMBALAGEM DEVE SER ÍNTEGRA, LACRADA E 
APROPRIADA PARA MANTER AS CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO DURANTE TODO O PRAZO DE 
VALIDADE. 

33 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 200 G, CONTENDO ROTULAGEM 
COMPLETA COM: NOME DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚMERO DO LOTE. O 
PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS, 
ALÉM DE POSSUIR REGISTRO VÁLIDO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
(MAPA), GARANTINDO QUALIDADE, SEGURANÇA 
ALIMENTAR E LEGALIDADE.A EMBALAGEM DEVE SER 
ÍNTEGRA, LACRADA E ADEQUADA PARA PRESERVAR 
AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO DURANTE O 
PRAZO DE VALIDADE. 

 

PC 7500 R$      8,84 R$   66.300,00 

34 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, ELABORADO À BASE 
DE FARINHA, COM TEOR MÁXIMO DE UMIDADE DE 
13% (G/100G). ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500 G, CONTENDO INFORMAÇÕES LEGÍVEIS E 
COMPLETAS, TAIS COMO: DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E DEMAIS DADOS 
EXIGIDOS PELAS NORMAS E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

 

UND 2400 R$      4,73 R$   11.352,00 

35 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM OVOS, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, ISENTO DE MOFO 
(MANCHAS ESVERDEADAS COM PONTOS BRANCOS 
E CINZA), ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS À SAÚDE. O PRODUTO DEVE APRESENTAR 
ASPECTO ÍNTEGRO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS.ACONDICIONADO EM SACOS DE 
POLIETILENO TERMOSSOLDADOS, 
TRANSPARENTES, ATÓXICOS E RESISTENTES, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 400 G. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER, DE FORMA CLARA E 
LEGÍVEL, NO MÍNIMO: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NO 
MOMENTO DA ENTREGA, CONFORME NORMAS 
VIGENTES DA ANVISA/MS 

 

UND 1500 R$      5,70 R$     8.550,00 

36 

MAIONESE TRADICIONAL, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM CONTENDO 250 G, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS E LEGISLAÇÃO VIGENTES DA CNNPA.A 
ROTULAGEM DEVE CONTER, NO MÍNIMO, AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES LEGÍVEIS: 
INGREDIENTES DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, NOME 
E CNPJ DO FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE E A 
EXPRESSÃO “NÃO CONTÉM GLÚTEN”. 

 

UND 270 R$      4,32 R$     1.166,40 

37 

MANTEIGA SEM SAL – EMBALAGEM RETANGULAR 
CONTENDO 200 G. PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ELABORADO A PARTIR DE CREME DE 
LEITE (NATA) PADRONIZADO, PASTEURIZADO E 
MATURADO, COM TEOR MÍNIMO DE 80% DE 
LIPÍDEOS.A EMBALAGEM DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES CLARAS, INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF/DIPOA).O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES, 
GARANTINDO QUALIDADE E SEGURANÇA 
ALIMENTAR. 

 

POTE 300 R$    15,54 R$     4.662,00 

38 
MARGARINA VEGETAL, ACONDICIONADA EM POTE 
COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

 

POTE 2500 R$      9,40 R$   23.500,00 

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 01:51:50 do dia 15/09/2025
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PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. ALÉM DISSO, DEVERÁ 
POSSUIR REGISTRO VÁLIDO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
GARANTINDO A QUALIDADE, SEGURANÇA E 
LEGALIDADE DO PRODUTO. 

39 

MASSA PRONTA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 450 G. 
COMPOSIÇÃO: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE SÓDIO, PIROFOSFATO ÁCIDO DE 
CÁLCIO, FOSFATO MONOCÁLCICO, FOSFATO ÁCIDO 
DE ALUMÍNIO E SÓDIO), EMULSIFICANTES (ÉSTERES 
DE MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS 
COM ÁCIDO LÁTICO E ÉSTERES DE ÁCIDOS COM 
PROPILENOGLICOL) E AROMATIZANTE.O PRODUTO 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA, CONTENDO ROTULAGEM CLARA COM 
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ANVISA/MS. 

 

PC 1200 R$      7,19 R$     8.628,00 

40 

MILHO PARA CANJICA TIPO 1, DE COR AMARELA, 
COM NO MÍNIMO 80% DE GRÃOS INTEIROS, ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO RESISTENTE, ATÓXICA E 
TRANSPARENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 500 G.A 
EMBALAGEM DEVE CONTER RÓTULO LEGÍVEL COM: 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
GARANTINDO QUALIDADE E SEGURANÇA. 

 

KG 600 R$      7,45 R$     4.470,00 

41 

MILHO TIPO ALHO, APROPRIADO PARA PIPOCA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 500 G. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS 
E LEGÍVEIS, INCLUINDO: IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.O PRODUTO 
DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
VIGENTES DA ANVISA/MS, GARANTINDO QUALIDADE 
E SEGURANÇA PARA O CONSUMO. 

 

UND 750 R$      6,58 R$     4.935,00 

42 

MILHO VERDE EM CONSERVA – INGREDIENTES: 
MILHO, ÁGUA, E SAL, SEM CONSERVANTES. 
EMBALAGEM LONGA VIDA, DEVE ESTAR INTACTA, 
RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE, COM 
PESO LÍQUIDO DE 280G. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 02 ANOS A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

 

LT 700 R$      4,49 R$     3.143,00 

43 

ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, PURO E 
REFINADO, ISENTO DE COLESTEROL E RICO EM 
VITAMINA E. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
900 ML, CONTENDO INFORMAÇÕES CLARAS E 
LEGÍVEIS: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
DEMAIS DADOS EXIGIDOS PELAS NORMAS E 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

 

LT 1400 R$    11,46 R$   16.044,00 

44 

OVO DE GALINHA, GRANJA TIPO EXTRA, CLASSE A, 
NA COR BRANCA. EMBALAGEM CONTENDO 12 
UNIDADES, COM PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 720 G. A 
EMBALAGEM DEVE APRESENTAR INFORMAÇÕES 
CLARAS E LEGÍVEIS, INCLUINDO: IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS DADOS EXIGIDOS PELAS 
NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS 
OU DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.O PRODUTO 
DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE QUALIDADE, 
HIGIENE E SEGURANÇA ALIMENTAR 
ESTABELECIDOS PELAS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 

 

DÚZIA 780 R$    12,00 R$     9.360,00 

45 

SUCOS SORTIDOS EM PÓ PARA REFRESCO, 
EMBALADOS EM CAIXA CONTENDO 15 SACHÊS DE 25 
G CADA. O PRODUTO DEVE APRESENTAR 
QUALIDADE, SABOR CARACTERÍSTICO E 
INTEGRIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS.A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS 

 

CX 350 R$    22,80 R$     7.980,00 
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Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.iraquara.ba.gov.br/verifica-assinatura/B9952CD09A05251990A8A73694FAF010
ou utilize o QR Code ao lado.



Iraquara • BAHIA • Ano XVII • 36

36 Segunda-feira, 15 de setembro de 2025 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011-2025

Diário Oficial do Município

 

 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364-2161 Ramal 212, CEP 46.980-000, Iraquara,    Bahia.  E-
mail:cgm@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001-29 

 

 

E LEGÍVEIS, INCLUINDO MARCA DO FABRICANTE, 
LISTA DE INGREDIENTES, PESO LÍQUIDO TOTAL, 
PRAZO DE VALIDADE E LOTE, CONFORME NORMAS 
VIGENTES. 

46 

TAPIOCA, FRESCA, HIDRATADA, EMBALAGEM 
CONTENDO 01 KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS 
NORMA E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

 

KG 1300 R$    12,13 R$   15.769,00 

47 

VINAGRE DE MAÇA , SEM ALCOOL, EMBALAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO 750ML. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. PRODUTO 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NO MOMENTO 
DA ENTREGA 

 

FR 300 R$      8,00 R$     2.400,00 

 
  

  VLR 
TOTAL 

R$ 650.212,60 

 
  

    

 
  

    

LOTE II-PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL REFRIGERADOS/CONGELADOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 

BACON: PRODUTO CÁRNEO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, CONTENDO 
1 KG DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVE GARANTIR 
A INTEGRIDADE E CONSERVAÇÃO DO BACON, 
MANTENDO SUAS CARACTERÍSTICAS DE FRESCOR, 
SABOR E AROMA.O RÓTULO DEVE CONTER, 
OBRIGATORIAMENTE, A PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 
FRIGORÍFICO DE ORIGEM, DATA DE FABRICAÇÃO, 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS INFORMAÇÕES 
CONFORME NORMAS VIGENTES DA ANVISA/MS E 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

 

KG 800 R$    48,20 R$   38.560,00 

2 

CARNE DE CHARQUE: CARNE BOVINA SALGADA, 
CURADA E SECA (PONTA DE AGULHA), DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM BAIXO TEOR DE GORDURA. 
EMBALADA A VÁCUO EM PACOTES DE 500G, 
GARANTINDO HIGIENE E CONSERVAÇÃO. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER SELO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA (SIF, SIE OU SIM), IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE 
E DATA DE VALIDADE. O PRODUTO DEVE SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO 
LACRADAS PARA TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. 
PRODUTO CONFORME NORMAS DA ANVISA E 
LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

 

KG 800 R$    60,52 R$   48.416,00 

3 

CARNE MOÍDA: PRODUTO BOVINO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONGELADO, SEM GORDURA 
APARENTE, COM ASPECTO, COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS E FRESCOR PRESERVADO. 
ISENTO DE ADITIVOS QUÍMICOS OU CONSERVANTES. 
EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS DE 1KG, 
HERMETICAMENTE SELADOS PARA GARANTIR A 
INTEGRIDADE E A CONSERVAÇÃO DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE 
E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, PRODUTO 
CONFORME NORMAS DA ANVISA E LEGISLAÇÕES 
VIGENTES. 

 

KG 700 R$    29,00 R$   20.300,00 

4 

FRANGO INTEIRO CONGELADO: PRODUTO COM 
ASPECTO, COR E ODOR CARACTERÍSTICOS, 
PRÓPRIO PARA CONSUMO. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PENAS, PARASITAS, MICRORGANISMOS 
PATOGÊNICOS E QUAISQUER SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS À SAÚDE.ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
ATÓXICA E ÍNTEGRA, QUE ASSEGURE A 
CONSERVAÇÃO E HIGIENE DO PRODUTO.A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES 

 

KG 1800 R$    16,31 R$   29.358,00 
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OBRIGATÓRIAS, INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA, PESO LÍQUIDO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE E CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
GARANTINDO QUALIDADE, SEGURANÇA ALIMENTAR 
E CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ANVISA E 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

5 

LINGUIÇA DEFUMADA DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO ASPECTO, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO, LIVRE DE 
PARASITAS, MICRORGANISMOS PATOGÊNICOS E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA À 
SAÚDE.ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE, CONTENDO A QUANTIDADE 
SOLICITADA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER, DE 
FORMA CLARA E LEGÍVEL, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE (MÍNIMO DE 2 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA), 
IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE CARNE UTILIZADA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ESTADUAL OU 
FEDERAL, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.O 
PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS SANITÁRIAS E DE QUALIDADE APLICÁVEIS, 
GARANTINDO SEGURANÇA E INTEGRIDADE ATÉ O 
PRAZO DE VALIDADE. 

 

KG 450 R$    34,88 R$   15.696,00 

6 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA: PRODUTO 
CONGELADO, ELABORADO CONFORME NORMAS 
SANITÁRIAS, COM ROTULAGEM COMPLETA 
CONTENDO DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. DEVE POSSUIR 
REGISTRO VÁLIDO NO SIM, CISPOA OU SIF. O 
TRANSPORTE DEVE SER REALIZADO EM VEÍCULO 
REFRIGERADO OU CAIXA TÉRMICA, GARANTINDO A 
TEMPERATURA ADEQUADA CONFORME PORTARIA 
78/2009. VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM RESISTENTE, 
LACRADA E ADEQUADA PARA CONSERVAÇÃO DO 
PRODUTO.PRODUTO CONFORME NORMAS DA 
ANVISA E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

 

KG 700 R$    27,48 R$   19.236,00 

7 

PEITO DE FRANGO, CORTES CONGELADOS E NÃO 
TEMPERADOS, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ADEQUADA PARA CONSERVAÇÃO E 
HIGIENE. É TOLERADA UMA VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO DESCONGELADO EM 
RELAÇÃO AO PESO CONGELADO, CONFORME 
PRÁTICAS COMERCIAIS ACEITAS.A EMBALAGEM 
DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS E LEGÍVEIS, 
INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
CONGELAMENTO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE, 
CONFORME NORMAS VIGENTES. 

 

KG 300 R$    23,00 R$     6.900,00 

8 

SALSICHA PARA HOT DOG, COM ROTULAGEM QUE 
CONTENHA, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, GARANTINDO 
QUALIDADE E SEGURANÇA PARA O CONSUMO. 

 

KG 1000 R$    16,58 R$   16.580,00 

   
  VLR 

TOTAL 
R$       195.046,00 

   
    

LOTE III- LATICÍNIOS E EMBUTIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
ALMÔNDEGA AO MOLHO: PRODUTO ALIMENTÍCIO 
PRONTO PARA CONSUMO, ISENTO DE 

 

UND 400 R$    14,99 R$     5.996,00 
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CONSERVANTES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
METÁLICA COM 420G, LACRADA E RESISTENTE. O 
RÓTULO DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA DO FABRICANTE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, ATENDENDO ÀS NORMAS DA ANVISA E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

2 

ATUM RALADO EM LATA EMBALAGEM METÁLICA 
HERMETICAMENTE FECHADA, COM 
APROXIMADAMENTE 170 G DE ATUM PESCADO EM 
CONSERVA. O PRODUTO É ELABORADO A PARTIR DE 
PEIXE DESCABEÇADO, EVISCERADO E SUBMETIDO À 
ESTERILIZAÇÃO COMERCIAL, SENDO COMPOSTO 
POR ATUM RALADO, ÓLEO VEGETAL, ÁGUA, SAL E 
OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS.CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
APARÊNCIA, COR, ODOR, SABOR E TEXTURA TÍPICOS 
DE ATUM EM CONSERVA, ISENTO DE FERRUGEM, 
ESTUFAMENTO, VAZAMENTO, AMASSAMENTOS, 
PERFURAÇÕES OU QUAISQUER OUTRAS 
ALTERAÇÕES QUE COMPROMETAM A QUALIDADE.A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA É LATA METÁLICA COM 
VERNIZ SANITÁRIO, DEVIDAMENTE RECRAVADA, 
GARANTINDO A INTEGRIDADE E CONSERVAÇÃO DO 
PRODUTO.O PRODUTO DEVE ATENDER ÀS 
EXIGÊNCIAS DA PORTARIA 63/02, DECRETO 
12.486/78, DECRETO 9.013/17, INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 22/05, RDC 360/03, RDC 259/02, RDC 
42/13, RDC 14/14 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.VALIDADE MÍNIMA DE 38 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA.SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA, CONFORME 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. 

 

LATA 200 R$    14,23 R$     2.846,00 

3 

MORTADELA, CONSTITUÍDA POR MISTURA 
TRITURADA DE CARNES BOVINA E SUÍNA, 
COMPOSTA POR CONDIMENTOS E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ALIMENTARES. APRESENTA, NO 
MÁXIMO, 10% DE CUBOS DE TOUCINHO E ATÉ 25% DE 
UMIDADE. PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTO DE SUJIDADES E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS.ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
ATÓXICO, RESISTENTE E ADEQUADO PARA 
PRESERVAÇÃO DO PRODUTO, GARANTINDO 
HIGIENE E SEGURANÇA. 

 

UND 300 R$    40,92 R$   12.276,00 

4 

PRESUNTO RESFRIADO, SEM CAPA DE GORDURA, 
EM PEÇA TAMANHO PADRÃO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM A VÁCUO, QUE GARANTE 
PRESERVAÇÃO, HIGIENE E FRESCOR DO 
PRODUTO.A EMBALAGEM DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES CLARAS, INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE E FABRICANTE, CONFORME 
NORMAS VIGENTES. 

 

KG 400 R$    35,21 R$   14.084,00 

5 

QUEIJO MUSSARELA - DE 1ª QUALIDADE, 
EMBALAGEM ORIGINAL A VÁCUO, EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE. CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº 
DE LOTE, COM CERTIFICAÇÃO SIF/SIM OU SIE. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 45 DIAS. 

 

KG 400 R$    56,10 R$   22.440,00 

6 

QUEIJO RALADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO 100 G DO PRODUTO. A 
ROTULAGEM DEVE APRESENTAR, NO MÍNIMO, AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO 
LOTE E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.O PRODUTO 
DEVE POSSUIR VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES NO 
MOMENTO DA ENTREGA, ASSEGURANDO 
QUALIDADE E SEGURANÇA PARA O CONSUMO. 

 

UND 300 R$      4,90 R$     1.470,00 
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7 

SALAME CURADO: PEÇAS EM MEDIA DE 450 GRAMAS 
PRODUTO CÁRNEO CURADO, FERMENTADO, 
MATURADO E/OU DEFUMADO, ELABORADO COM 
CARNE SUÍNA E, OPCIONALMENTE, CARNE BOVINA, 
GORDURA SUÍNA, CONDIMENTOS E ADITIVOS 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO 
PRONTO PARA CONSUMO, COM CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS TÍPICAS DE SALAME CURADO, COMO 
AROMA, SABOR E TEXTURA ADEQUADOS.DEVE SER 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA QUE 
GARANTA A CONSERVAÇÃO, INTEGRIDADE E 
HIGIENE DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER INFORMAÇÕES CLARAS, INCLUINDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, PESO LÍQUIDO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, FABRICANTE E INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS CONFORME NORMAS DA ANVISA/MS 
E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIVRE DE CONTAMINANTES, MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
GARANTINDO SEGURANÇA ALIMENTAR.VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

 

UND 100 R$    12,61 R$     1.261,00 

8 

SARDINHA 250G EM CONSERVA–MOLHO DE TOMATE. 
NÃO PODERÁ CONTER COLORÍFICO E NA 
COMPOSIÇÃO DO MOLHO, O TOMATE DEVERÁ 
PARTICIPAR, NO MÍNIMO NA PROPORÇÃO DE 30%. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

 

LT 300 R$      7,50 R$     2.250,00 

9 

LEITE UHT INTEGRAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM VOLUME MÍNIMO DE 1 LITRO. 
PRODUTO PASTEURIZADO POR 
ULTRAPASTEURIZAÇÃO, GARANTINDO MAIOR 
DURABILIDADE E PRESERVAÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS NUTRICIONAIS E SENSORIAIS.A 
ROTULAGEM DEVE CONTER, NO MÍNIMO, AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, LISTA COMPLETA DE 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE, 
DADOS DO FABRICANTE E REGISTRO NO SIM, 
CISPOA OU SIF.O PRODUTO DEVE APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS VIGENTES DA ANVISA/MS E DEMAIS 
ÓRGÃOS REGULADORES, ASSEGURANDO 
QUALIDADE E SEGURANÇA ALIMENTAR. 

 

UNIDADE 1000 R$      8,34 R$     8.340,00 

10 

IOGURTE LIGHT, SABORES DIVERSOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM VOLUME DE 
1 LITRO. O PRODUTO DEVE APRESENTAR BAIXO 
TEOR CALÓRICO, SABOR CARACTERÍSTICO E 
QUALIDADE CONFORME NORMAS VIGENTES DA 
ANVISA/MS.A EMBALAGEM DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES CLARAS E LEGÍVEIS, INCLUINDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, LISTA DE INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
LOTE E INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS CONFORME 
REGULAMENTAÇÃO VIGENTE. 

 

L 300 R$    31,30 R$     9.390,00 

11 

IOGURTE DE FRUTAS, DEVERÁ POSSUIR COMO 
PRIMEIRO INGREDIENTE LEITE. SABORES DIVERSOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 200 ML. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. REGISTRO 
NO SIM, CISPOA OU SIF. O TRANSPORTE DO 
PRODUTO PARA ENTREGA DEVERÁ REALIZADO EM 
VEÍCULO REFRIGERADO OU CAIXA TÉRMICA 
ASSEGURANDO A TEMPERATURA NO RECEBIMENTO 
CONFORME PORTARIA 78/2009. VALIDADE MÍNIMA DE 
30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

 

UNIDADE 300 R$      3,64 R$     1.092,00 

12 IOGURTE, SABORES DIVERSOS, ACONDICIONADO 
 

L 150 R$    12,63 R$     1.894,50 
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EM EMBALAGEM COM VOLUME DE 1 LITRO. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR SABOR 
CARACTERÍSTICO, QUALIDADE E SEGURANÇA 
ALIMENTAR CONFORME AS NORMAS VIGENTES DA 
ANVISA/MS.A EMBALAGEM DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES CLARAS E LEGÍVEIS, INCLUINDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, LISTA DE INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
LOTE E DEMAIS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
CONFORME REGULAMENTAÇÃO VIGENTE. 

13 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (DIVERSAS 
VARIEDADES), ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
COM PESO LÍQUIDO DE 250 G. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER INFORMAÇÕES CLARAS E LEGÍVEIS, 
INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. 
O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS, GARANTINDO QUALIDADE, SEGURANÇA 
E INTEGRIDADE DURANTE O ARMAZENAMENTO E 
TRANSPORTE. 

 

UND 650 R$      5,00 R$     3.250,00 

2 

ACHOCOLATADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
COM VOLUME DE 200 ML. O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR SABOR CARACTERÍSTICO, QUALIDADE 
E SEGURANÇA, CONFORME NORMAS VIGENTES DA 
ANVISA/MS. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES CLARAS, INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, LISTA DE 
INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO 
E LOTE. 

 

UND 300 R$      7,83 R$     2.349,00 

16 

REQUEIJÃO CREMOSO: ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 200 G POR UNIDADE. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO RECENTE NA DATA DE ENTREGA, 
GARANTINDO FRESCOR E QUALIDADE.A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS 
SOBRE O PRODUTO, INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E DEMAIS DADOS 
EXIGIDOS PELAS NORMAS VIGENTES DA 
ANVISA/MS.O REQUEIJÃO DEVE APRESENTAR 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS TÍPICAS DO 
PRODUTO, COMO TEXTURA CREMOSA, SABOR 
AGRADÁVEL E AUSÊNCIA DE ALTERAÇÕES FÍSICAS 
OU ORGANOLÉPTICAS QUE COMPROMETAM SUA 
QUALIDADE. 

 

POTE 200 R$    13,25 R$     2.650,00 

 
  

  VLR 
TOTAL 

R$      91.588,50 

   
    

LOTE IV-BEBIDAS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 500 ML. O PRODUTO DEVE ATENDER 
AOS PADRÕES DE QUALIDADE E POTABILIDADE 
ESTABELECIDOS PELAS NORMAS VIGENTES. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS, 
INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE ENVASE, PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE. 

 

UND 12000 R$      2,43 R$   29.160,00 

2 

ÁGUA MINERAL COM GÁS, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 500 ML. O PRODUTO DEVE ATENDER 
AOS PADRÕES DE QUALIDADE E POTABILIDADE 
ESTABELECIDOS PELAS NORMAS VIGENTES. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS, 
INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE ENVASE, PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE. 

 

UND 6000 R$      3,50 R$   21.000,00 

3 

ÁGUA MINERAL, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
COM VOLUME DE 1,5 LITROS. O PRODUTO DEVE 
CUMPRIR OS PADRÕES DE QUALIDADE E 
POTABILIDADE CONFORME NORMAS VIGENTES. A 
EMBALAGEM DEVE APRESENTAR INFORMAÇÕES 

 

UND 2000 R$      4,61 R$     9.220,00 

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 01:51:50 do dia 15/09/2025
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.iraquara.ba.gov.br/verifica-assinatura/B9952CD09A05251990A8A73694FAF010
ou utilize o QR Code ao lado.



Iraquara • BAHIA • Ano XVII • 41

41 Segunda-feira, 15 de setembro de 2025 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011-2025

Diário Oficial do Município

 

 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364-2161 Ramal 212, CEP 46.980-000, Iraquara,    Bahia.  E-
mail:cgm@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001-29 

 

 

CLARAS, INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE ENVASE, PRAZO 
DE VALIDADE E LOTE. 

4 

ÁGUA MINERAL, ACONDICIONADA EM COPO 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 200 ML. O 
PRODUTO DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE 
QUALIDADE E POTABILIDADE ESTABELECIDOS 
PELAS NORMAS VIGENTES. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER INFORMAÇÕES CLARAS, INCLUINDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE ENVASE, PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE. 

 

UND 10000 R$      1,79 R$   17.900,00 

5 

REFRIGERANTE 2 LITROS (SABORES VARIADOS) 
REFRIGERANTE NÃO ALCOÓLICO, GASEIFICADO, 
DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS, ELABORADO 
COM ÁGUA GASEIFICADA E AÇÚCAR, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU CORPOS ESTRANHOS. 
DEVE APRESENTAR COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET DE 2 LITROS, 
COM TAMPA INVIOLÁVEL, CONFORME AS NORMAS 
DE HIGIENE E CONSERVAÇÃO DA PORTARIA MAPA Nº 
544/1998 E SUAS ATUALIZAÇÕES. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER, EM PORTUGUÊS E DE FORMA 
LEGÍVEL: NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE (COM CNPJ) E REGISTRO OU DISPENSA 
NO MAPA, QUANDO APLICÁVEL. A VALIDADE MÍNIMA 
NO ATO DA ENTREGA DEVE SER DE 7 MESES. 

 

UND 2000 R$    11,53 R$   23.060,00 

6 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SABORES 
DIVERSOS, ACONDICIONADO EM GARRAFA COM 
APROXIMADAMENTE 500 ML. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER INFORMAÇÕES CLARAS E LEGÍVEIS, 
INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E DEMAIS DADOS EXIGIDOS PELAS NORMAS 
E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS.O 
PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
REGULAMENTAÇÕES VIGENTES, GARANTINDO 
QUALIDADE, SEGURANÇA E INTEGRIDADE. 

 

GA 650 R$      6,80 R$     4.420,00 

7 

SUCO DE FRUTA, SABORES DIVERSOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TETRA PAK COM 
VOLUME DE 200 ML. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES CLARAS E LEGÍVEIS, INCLUINDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
DEMAIS DADOS EXIGIDOS PELAS NORMAS VIGENTES 
DA ANVISA/MS.O PRODUTO DEVE GARANTIR 
QUALIDADE, SEGURANÇA E INTEGRIDADE DURANTE 
O ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. 

 

UND 250 R$      2,87 R$        717,50 

8 

SUCO DE FRUTA – 1 LITRO (SABORES VARIADOS) 
SUCO DE FRUTA PRONTO PARA CONSUMO, 
DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 LITRO. O 
PRODUTO DEVE ATENDER INTEGRALMENTE ÀS 
NORMAS E EXIGÊNCIAS VIGENTES ESTABELECIDAS 
PELA ANVISA (AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA) E PELO INMETRO (INSTITUTO NACIONAL 
DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA), 
INCLUINDO AS RESPECTIVAS PORTARIAS E 
RESOLUÇÕES APLICÁVEIS À CATEGORIA DE 
ALIMENTOS E BEBIDAS.NA DATA DA ENTREGA, O 
SUCO DEVERÁ APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 75% (SETENTA E CINCO POR 
CENTO) DO PERÍODO TOTAL DE VALIDADE 
DETERMINADO PELO FABRICANTE. 

 

UND 200 R$    14,09 R$     2.818,00 

 
  

  VLR 
TOTAL 

R$       108.295,50 
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LOTE V-TEMPEROS E ESPECIARIAS   EXCLUSIVO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 

AÇAFRÃO EM PÓ: PRODUTO SECO, HOMOGÊNEO E 
FINO, COM COLORAÇÃO AMARELO-ALARANJADA 
INTENSA, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS. DEVE 
SER ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, 
CONSERVANTES, SUJIDADES E QUALQUER TIPO DE 
IMPUREZA. EMBALADO EM PORÇÕES DE 100G, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU METALIZADA, 
RESISTENTE, VEDADA E HERMETICAMENTE 
FECHADA. O RÓTULO DEVE CONTER: NOME DO 
PRODUTO, MARCA, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA FABRICAÇÃO, SENDO EXIGIDO NO ATO 
DA ENTREGA PELO MENOS 75% DO PRAZO DE 
VALIDADE VIGENTE. ARMAZENAR EM LOCAL SECO, 
FRESCO E AO ABRIGO DA LUZ. PRODUTO 
CONFORME NORMAS DA ANVISA E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

 

UND 570 R$      3,00 R$     1.710,00 

2 

CANELA EM LASCAS: PRODUTO NATURAL OBTIDO 
DA CASCA INTERNA DO TRONCO DA CANELEIRA 
(CINNAMOMUM SPP.), APRESENTADO EM PEDAÇOS 
INTEIROS OU FRAGMENTADOS, SECOS E COM 
AROMA CARACTERÍSTICO, ISENTO DE IMPUREZAS, 
SUJIDADES OU CONTAMINANTES. EMBALAGEM COM 
50G, RESISTENTE, LACRADA E ADEQUADA PARA 
CONSERVAÇÃO DO PRODUTO. O RÓTULO DEVE 
CONTER: NOME DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. PRODUTO 
CONFORME NORMAS DA ANVISA E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

 

UND 500 R$      5,00 R$     2.500,00 

3 

CANELA EM PÓ: PRODUTO NATURAL, MOÍDO DE 
FORMA A GARANTIR A CONSERVAÇÃO DAS 
PROPRIEDADES AROMÁTICAS E SABOR 
CARACTERÍSTICAS DA CANELA, ISENTO DE 
IMPUREZAS, SUJIDADES E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS. EMBALAGEM COM 50G, 
HERMETICAMENTE SELADA E RESISTENTE, 
ADEQUADA PARA PRESERVAÇÃO DO PRODUTO. O 
RÓTULO DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE 
E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. PRODUTO 
CONFORME NORMAS DA ANVISA E LEGISLAÇÕES 
VIGENTES. 

 

PC 260 R$      3,83 R$        995,80 

4 

COLORAU (COLORÍFICO DE URUCUM): PRODUTO EM 
PÓ OBTIDO A PARTIR DA SEMENTE DE URUCUM (BIXA 
ORELLANA), ISENTO DE SAL, CORANTES ARTIFICIAIS, 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO VERMELHA INTENSA, 
ASPECTO HOMOGÊNEO, AROMA CARACTERÍSTICO E 
ESTAR LIVRE DE UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. 
EMBALADO EM PACOTES COM 100G, BEM VEDADOS 
E RESISTENTES, QUE GARANTAM A CONSERVAÇÃO 
DO PRODUTO. A ROTULAGEM DEVE CONTER: 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, INGREDIENTES, PESO 
LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. CONFORME 
NORMAS DA ANVISA E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

UND 590 R$      3,50 R$     2.065,00 

5 

COMINHO EM PÓ: PRODUTO OBTIDO DA MOAGEM DE 
SEMENTES DE CUMINUM CYMINUM, APRESENTADO 
EM PÓ FINO E HOMOGÊNEO, COM ASPECTO, COR, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS. DEVE ESTAR 
LIVRE DE IMPUREZAS, UMIDADE EXCESSIVA, 
SUJIDADES OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. 
EMBALAGEM COM 100G, LACRADA, RESISTENTE E 
APROPRIADA PARA CONSERVAÇÃO DO PRODUTO. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER: DENOMINAÇÃO DO 

 

UND 550 R$      3,49 R$     1.919,50 
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PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, PESO LÍQUIDO, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM NO MÁXIMO 
10 DIAS A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO OU 
MOAGEM. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ANVISA E LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE. 

6 

CRAVO-DA-ÍNDIA: BOTÕES FLORAIS SECOS DA 
PLANTA SYZYGIUM AROMATICUM, INTEIROS, COM 
COLORAÇÃO MARROM ESCURA UNIFORME, AROMA 
INTENSO E CARACTERÍSTICO, LIVRES DE UMIDADE 
EXCESSIVA, SUJIDADES, PARASITOS, INSETOS OU 
MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALADO EM PACOTES DE 
50G, RESISTENTES, LACRADOS E ADEQUADOS PARA 
PRESERVAR A QUALIDADE DO PRODUTO. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, 
LISTA DE INGREDIENTES (CRAVO-DA-ÍNDIA), PESO 
LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ANVISA E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

PCT 255 R$      4,30 R$     1.096,50 

7 

ORÉGANO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 
PESO MÍNIMO DE 20 G, CONTENDO INFORMAÇÕES 
CLARAS E LEGÍVEIS, INCLUINDO: IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA, GARANTINDO QUALIDADE E SEGURANÇA. 

 

UND 260 R$      3,80 R$        988,00 

8 

SAL REFINADO, IODADO, PARA CONSUMO 
DOMESTICA. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
DA ANVISA/MS OU REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

 

KG 835 R$      2,29 R$     1.912,15 

9 

TEMPERO COMPLETO, TRADICIONAL, CONSTITUÍDO 
PELA MISTURA DE SAL REFINADO, PODENDO SER 
ACRESCENTADO DE ALHO, CEBOLA EM PÓ, SALSA 
EM FLOCOS E OUTROS CONDIMENTOS, SEM 
PIMENTA. EMBALAGEM COM 300 GRAMAS, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, E 
DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

 

PT 270 R$      7,21 R$     1.946,70 

10 

TEMPERO SACHÊ — CONDIMENTOS E TEMPEROS 
COMPOSTOS, ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS 
CONTENDO 15 ENVELOPES INDIVIDUALIZADOS 
(SACHÊS), COM CONTEÚDO MÉDIO DE 5 G POR 
SACHÊ.A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR 
INFORMAÇÕES CLARAS E LEGÍVEIS, INCLUINDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, PESO LÍQUIDO TOTAL, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE E FABRICANTE, CONFORME 
NORMAS VIGENTES. 

 

PT 360 R$      6,49 R$     2.336,40 

 
  

  VLR 
TOTAL 

R$         17.470,05 

 
  

    

   
    

LOTE VI-MERENDA E PRODUTOS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ: PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SOLÚVEL, ISENTO DE SOJA, FARINHA, 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADO 
EM PORÇÕES ECONÔMICAS DE 800G, EM 
EMBALAGEM RESISTENTE E DEVIDAMENTE 
LACRADA. O RÓTULO DEVE APRESENTAR: NOME DO 
PRODUTO, MARCA, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
COMPOSIÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚMERO DE REGISTRO 
NO ÓRGÃO COMPETENTE. O PRODUTO DEVE TER 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 

 

PC 550 R$    16,14 R$     8.877,00 
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ENTREGA. A ENTREGA SERÁ REALIZADA CONFORME 
NECESSIDADE DO SOLICITANTE. PRODUTO 
CONFORME NORMAS DA ANVISA E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

3 

BALA DURA SORTIDA: PRODUTO ALIMENTÍCIO À 
BASE DE AÇÚCAR, GLUCOSE DE MILHO E 
AROMATIZANTES NATURAIS E ARTIFICIAIS, 
APRESENTADO EM FORMATO INDIVIDUAL, RÍGIDO, 
COM VARIEDADES DE SABORES FRUTADOS. 
EMBALAGEM COM 500G, CONTENDO BALAS 
INDIVIDUALMENTE ENVOLVIDAS EM MATERIAL 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. DEVE SER ISENTO 
DE CORPOS ESTRANHOS, RACHADURAS 
EXCESSIVAS, COLORAÇÃO IRREGULAR OU SINAIS 
DE UMIDADE. O RÓTULO DA EMBALAGEM EXTERNA 
DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO LÍQUIDO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE (NOME, 
ENDEREÇO E CNPJ) E REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. PRODUTO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA ANVISA 

 

PC 335 R$    13,31 R$     4.458,85 

4 

BARRA DE CEREAL, COM PESO INDIVIDUAL ENTRE 
20 E 30 G, APRESENTANDO QUALIDADE, SABOR 
CARACTERÍSTICO E INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
DEVE ESTAR ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE GARANTA CONSERVAÇÃO E 
HIGIENE. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES CLARAS, INCLUINDO DENOMINAÇÃO 
DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
LOTE E FABRICANTE, CONFORME NORMAS 
VIGENTES. 

 

UND 500 R$      3,50 R$     1.750,00 

5 

BATATA PALHA – EMBALAGEM CONTENDO 1 KG DE 
BATATA FRITA PROCESSADA, TIPO PALHA, SABOR 
NATURAL. COMPOSIÇÃO BÁSICA: BATATA, GORDURA 
VEGETAL, SAL E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS. 
O PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 
CONTAMINANTES E MATERIAIS ESTRANHOS.A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER EM FILME 
LAMINADO BOPP, ATÓXICO, LACRADO E 
RESISTENTE, GARANTINDO A PRESERVAÇÃO DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER 
UMA CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA PARA 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO SEGURO.O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 4 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
ESTANDO EM CONFORMIDADE COM AS SEGUINTES 
LEGISLAÇÕES E NORMAS VIGENTES: RDC 331/19, IN 
60/19, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 273/05, RDC 14/14 
E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.O PRODUTO 
ESTÁ SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA, 
CONFORME PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. 

 

PACOTE 200 R$      7,49 R$     1.498,00 

6 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER: PRODUTO SECO E 
CROCANTE, TIPO SALGADO, ELABORADO À BASE DE 
FARINHA DE TRIGO, ÓLEO VEGETAL, FERMENTOS E 
SAL, APRESENTADO EM EMBALAGEM COM 400G, 
ÍNTEGRA E RESISTENTE. O RÓTULO DEVE CONTER: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, ALÉM DE ATENDER ÀS 
NORMAS VIGENTES E POSSUIR REGISTRO NOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES. NO MOMENTO DA 
ENTREGA, O PRODUTO DEVE TER, NO MÍNIMO, 50% 
DO PRAZO DE VALIDADE VIGENTE. PRODUTO 
CONFORME NORMAS DA ANVISA/MS E INMETRO. 

 

PCT 4700 R$      6,18 R$   29.046,00 

7 

BISCOITO TIPO MAIZENA: PRODUTO DE TEXTURA 
LEVE E CROCANTE, LEVEMENTE ADOCICADO, 
ELABORADO À BASE DE FARINHA DE TRIGO, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL E AMIDO. EMBALAGEM 
DUPLA COM 400G, RESISTENTE E BEM LACRADA. O 
RÓTULO DEVE CONTER: NOME OU CNPJ DO 

 

PCT 4700 R$      7,40 R$   34.780,00 
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FABRICANTE, MARCA, ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E REGISTRO NOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES. O PRODUTO DEVE 
ATENDER ÀS NORMAS DA ANVISA/MS E INMETRO, E 
NO MOMENTO DA ENTREGA DEVE APRESENTAR NO 
MÍNIMO 50% DO PRAZO DE VALIDADE VIGENTE. 

8 

BOLACHA ROSQUINHAS, ISENTO DE GORDURA 
TRANS. NÃO PODERÁ CONTER GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA EM SUA COMPOSIÇÃO. DEVERÁ SER 
INFORMADO DE FORMA CLARA NA LISTA DE 
INGREDIENTES O TIPO DE GORDURA UTILIZADA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO NO MÍNIMO 350G. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. PRODUTO 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES NO MOMENTO 
DA ENTREGA. 

 

PACOTE 400 R$      6,24 R$     2.496,00 

9 

BOMBOM TIPO BOLA – PACOTE 825G, BOMBONS 
COM RECHEIO CREMOSO E CAMADA CROCANTE DE 
WAFER, COBERTOS COM CHOCOLATE AO LEITE, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 21,5 G CADA 
UNIDADE.INGREDIENTES PRINCIPAIS: AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, MASSA 
DE CACAU, CASTANHA DE CAJU, SORO DE LEITE EM 
PÓ, FARINHA DE SOJA INTEGRAL, AMENDOIM, LEITE 
EM PÓ INTEGRAL, SAL, ÓLEO DE SOJA, CACAU EM 
PÓ, EXTRATO DE MALTE E EMULSIFICANTES.OS 
BOMBONS DEVEM ESTAR ACONDICIONADOS 
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM ALUMINIZADA, 
QUE ENVOLVA CADA UNIDADE E CONTENHA 
INFORMAÇÕES COMPLETAS SOBRE O PRODUTO E 
DADOS DO FABRICANTE..O PRODUTO DEVE ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ANVISA. 

 

PACOTE 100 R$    75,00 R$     7.500,00 

10 

BOMBONS RECHEADOS SORTIDOS: PRODUTO 
DOCE, COMPOSTO POR CHOCOLATES RECHEADOS 
COM DIVERSOS SABORES, ACONDICIONADOS EM 
UMA CAIXA DE 250G. CADA BOMBOM DEVE TER 
FORMATO, SABOR E TEXTURA HOMOGÊNEOS, COM 
RECHEIOS VARIADOS E DE BOA QUALIDADE. A 
EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, INTACTA E 
DEVIDAMENTE FECHADA. O RÓTULO DEVE CONTER: 
NOME DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E REGISTRO NOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES. O PRODUTO DEVE 
ATENDER ÀS NORMAS DA ANVISA/MS E INMETRO. 

 

PCT 360 R$    75,50 R$   27.180,00 

11 

CHOCOLATE AO LEITE: PRODUTO COMPOSTO POR 
20 UNIDADES, TOTALIZANDO 126G, ACONDICIONADO 
EM CAIXA RESISTENTE E LACRADA. INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, MASSA DE CACAU, 
MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM PÓ INTEGRAL, SORO 
DE LEITE EM PÓ, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, CACAU, GORDURA DE MANTEIGA 
DESIDRATADA, FARINHA DE SOJA, AMENDOIM, SAL, 
FLOCOS DE ARROZ, ÓLEO DE SOJA, EXTRATO DE 
MALTE, EMULSIFICANTES (LECITINA DE SOJA E 
POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO), FERMENTO 
QUÍMICO (BICARBONATO DE SÓDIO) E 
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. O RÓTULO DEVE 
APRESENTAR TODAS AS INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.PRODUTO 
CONFORME NORMAS DA ANVISA E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

 

CX 330 R$    68,00 R$   22.440,00 

12 

CHOCOLATE EM PÓ SEM AÇÚCAR, COM PÓ 
HOMOGÊNEO, COR CARACTERÍSTICA, AROMA 
TÍPICO, ISENTO DE GLÚTEN, CONTENDO 100% 
CACAU E 0 G DE SÓDIO. ACONDICIONADO EM SACO 
DE POLIETILENO ATÓXICO, COM PESO LÍQUIDO DE 1 

 

PACOTE 300 R$    65,00 R$   19.500,00 
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KG. PRODUTO DEVE APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS VIGENTES DE QUALIDADE 
E SEGURANÇA ALIMENTAR. 

13 

GELATINA EM PÓ, PRIMEIRA QUALIDADE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE 30 G, COM SABORES 
DIVERSOS (EX: MORANGO, UVA, ABACAXI, ETC.). O 
PRODUTO, QUANDO PREPARADO CONFORME AS 
INSTRUÇÕES DO FABRICANTE CONSTANTES NO 
RÓTULO, DEVERÁ APRESENTAR CONSISTÊNCIA 
FIRME E ADEQUADA AO CONSUMO. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER, DE FORMA LEGÍVEL: NOME DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, SABOR, 
INGREDIENTES, MODO DE PREPARO, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
(MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA), PESO LÍQUIDO E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRODUTO CONFORME NORMAS DA 
ANVISA E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

PCT 370 R$      2,65 R$        980,50 

14 

JUJUBA – BALAS DE GOMA COLORIDAS, NOS 
SABORES SORTIDOS DE FRUTAS, TIPO JUJUBA. 
PRODUTO ISENTO DE GLÚTEN (SEM GLÚTEN), COM 
TEXTURA MACIA, CORES E AROMAS 
CARACTERÍSTICOS. EMBALADO EM PACOTE 
PLÁSTICO ATÓXICO E RESISTENTE, CONTENDO 1 KG 
DE PRODUTO. A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
DEVIDAMENTE LACRADA E CONTER, DE FORMA 
CLARA E LEGÍVEL, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, LISTA 
DE INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E A EXPRESSÃO 
“SEM GLÚTEN”. PRODUTO CONFORME NORMAS DA 
ANVISA E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

KG 220 R$    18,90 R$     4.158,00 

15 

PAÇOCA DE AMENDOIM, EM FORMATO DE ROLHA, 
ACONDICIONADA EM POTE CONTENDO 50 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVE PRESERVAR A 
INTEGRIDADE E FRESCOR DO PRODUTO.DEVE 
CONTER ROTULAGEM COM INFORMAÇÕES CLARAS, 
INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, PESO LÍQUIDO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE E FABRICANTE, CONFORME 
NORMAS VIGENTES. 

 

POTE 290 R$    32,54 R$     9.436,60 

16 

PÃO DE FORMA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE E ADEQUADA PARA 
CONSERVAÇÃO, COM PESO LÍQUIDO DE 400 G. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS 
SOBRE O PRODUTO, INCLUINDO MARCA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE, 
CONFORME NORMAS VIGENTES.O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR TEXTURA, FRESCOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO 
NO MOMENTO DA ENTREGA. 

 

PACT 1000 R$      9,86 R$     9.860,00 

17 

PÃO DOCE TIPO CACHORRO QUENTE, UNIDADE COM 
PESO APROXIMADO DE 60 G, ENTREGUE CONFORME 
A DEMANDA. O PRODUTO DEVE APRESENTAR 
FORMA ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS OU SINAIS DE 
MURCHAMENTO, GARANTINDO FRESCOR E 
QUALIDADE. EMBALAGEM CONTENDO 10 UNIDADES. 

 

PCT 1150 R$      9,00 R$   10.350,00 

18 

PÉ DE MOLEQUE, ELABORADO COM INGREDIENTES: 
RAPADURA, AÇÚCAR E AMENDOIM. ACONDICIONADO 
EM PACOTE COM PESO LÍQUIDO DE 1 KG, COM 
EMBALAGEM ADEQUADA PARA PRESERVAR A 
INTEGRIDADE E FRESCOR DO PRODUTO.A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES CLARAS 
E LEGÍVEIS SOBRE O PRODUTO, INCLUINDO MARCA 
DO FABRICANTE, LISTA DE INGREDIENTES, PESO 
LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE, CONFORME NORMAS VIGENTES. 

 

PCT 650 R$    31,64 R$   20.566,00 

19 

PIPOCA PARA MICRO-ONDAS, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PESO LÍQUIDO ENTRE 
80 G E 100 G. PRODUTO DESTINADO AO PREPARO 
EXCLUSIVO EM MICRO-ONDAS, APRESENTANDO 
MILHO DE ALTA QUALIDADE, COM CAPACIDADE DE 
ESTOURAR INTEGRALMENTE, PROPORCIONANDO 

 

PCT 100 R$      5,19 R$        519,00 
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TEXTURA CROCANTE E SABOR CARACTERÍSTICO.O 
PRODUTO PODE CONTER SAL, MANTEIGA OU 
OUTROS TEMPEROS CONFORME A VARIEDADE 
COMERCIALIZADA, DEVENDO SER INFORMADO NO 
RÓTULO.A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE AO 
CALOR DO MICRO-ONDAS E CONTER INFORMAÇÕES 
CLARAS E OBRIGATÓRIAS, TAIS COMO: 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA COMPLETA DE 
INGREDIENTES, INSTRUÇÕES DE PREPARO, TABELA 
NUTRICIONAL, PESO LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, 
LOTE, MARCA DO FABRICANTE E DADOS PARA 
CONTATO.O PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES DA 
ANVISA/MS, LIVRE DE CONTAMINANTES, MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS.VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

20 

PIRULITO SEM GOMA, SABORES DIVERSOS, 
EMBALADO EM PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES. 
PRODUTO DEVE APRESENTAR QUALIDADE, SABOR 
CARACTERÍSTICO E INTEGRIDADE, LIVRE DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS.A EMBALAGEM DEVE 
CONTER INFORMAÇÕES CLARAS E LEGÍVEIS SOBRE 
O PRODUTO, INCLUINDO MARCA DO FABRICANTE, 
LISTA DE INGREDIENTES, PESO LÍQUIDO, PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE, CONFORME NORMAS VIGENTES. 

 

KG 300 R$    16,40 R$     4.920,00 

21 

WAFER CROCANTE COM RECHEIO E COBERTURA 
SABOR CHOCOLATE AO LEITE.CAIXA COM 20 (VINTE) 
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. PESO 
LÍQUIDO TOTAL: 126 G. PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
COM MARCA RECONHECIDA NO MERCADO, 
DEVIDAMENTE EMBALADO, DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE (MÍNIMO DE 6 MESES). A EMBALAGEM 
DEVE CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS 
POR LEI (RÓTULO COMPLETO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ANVISA. 

 

CAIXA 100 R$      3,65 R$        365,00 

   
  VLR 

TOTAL 
R$       220.680,95 

 
2.  DA JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação, por meio de Registro de Preços, tem como objetivo a aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme especificações constantes no Anexo II do Edital, visando atender de forma 
contínua e adequada as demandas da Secretaria da Prefeitura Municipal de Iraquara – BA. 

A modalidade escolhida se justifica pela necessidade permanente de fornecimento de alimentos, 
essenciais para garantir o pleno funcionamento das atividades da administração municipal, em especial 

no atendimento às ações de caráter social, educacional e institucional. 

A opção pelo Registro de Preços mostra-se a mais adequada, uma vez que possibilita maior 
flexibilidade na aquisição dos produtos, otimização dos recursos públicos, eficiência no planejamento e 
garantia de economicidade, assegurando o fornecimento conforme a real necessidade do Município, 

sem a obrigatoriedade de aquisição imediata da totalidade dos itens licitados. 

Ademais, o critério de julgamento definido como menor preço por lote está em consonância com o 
princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, proporcionando melhores 
condições comerciais e viabilizando a contratação de forma transparente, isonômica e eficiente. 

A contratação proposta está devidamente fundamentada no Termo de Referência e no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), que evidenciam a pertinência da demanda, a viabilidade da contratação e a 
compatibilidade dos itens especificados com as necessidades efetivas da Secretaria. 
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Dessa forma, a presente justificativa respalda a abertura do processo licitatório, garantindo o 
atendimento regular das demandas municipais e a observância dos princípios da legalidade, 
economicidade e eficiência na gestão pública. 

3. JUSTIFICATIVA DE LICITAÇÃO POR LOTE 
 
Uma prática que tem se tornado comum por parte dos administradores públicos é o critério de licitação 
por lote único, em que se faz necessário que a proposta dos licitantes englobe toda a execução do 
objeto, mesmo que nesta se incluam concomitantemente aquisição de materiais, obras e prestação de 
serviços. 

 
Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por 
consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior 
eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que 
ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de 
atrasos, resultando em necessidade de armazenamento de itens no almoxarifado visando a 
consolidação de todos os itens relacionados ao LOTE para a localidade aplicada, consequentemente 
ampliando-se o custo operacional do projeto para a Administração. Ademais, ressaltamos que ao 
agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTES, conseguem-se maiores vantagens nos preços em 
relação à compra segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem adquiridos em 
determinado fabricante, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a 
Administração. 
 
4. PAGAMENTO: 
4.1.  O Município de Iraquara/Ba, providenciará o pagamento à contratada até o quinto dia útil Fiscal 
com o aceite pelo Setor Administrativo do Município licitante, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
4.2  O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos ou perfeita prestação dos 
serviços, conforme solicitados nas Ordens de Fornecimento/Serviços e à aprovação e conferência do 
material entregue ou dos serviços prestados pela Secretaria solicitante.  
 

4.4 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto contratado, de acordo com o, da Lei Federal nº14.133/21. 

4.5 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), relatórios 
etc. 

5.  REAJUSTE (art. 25, I, II, III, do Decreto 11.462/2023) 

5.1 Os preços inicialmente contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual reduçao dos preços praticados no mercado ou  de fato que eleve o custo dos bens das obras 

ou dos serviços registrados. 

6. DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1 O prazo máximo para entrega do produto será de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 
da ordem de fornecimento. 
 
7. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO 
7.1 O prazo de vigência da contratação será no exercício financeiro, a contar da assinatura deste 
instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
podendo ser prorrogado por igual período. O prazo de execução dos serviços será               o mesmo da vigência 
contratual. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.6 A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento; 

8.7 A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução dos 
fornecimentos ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário; 

8.8 Pagar conforme estabelecido, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 

8.9 Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

8.10 Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução do objeto, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 
utilizados os objetos deste contrato. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de   
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e 
de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
 
9.2 Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim 
tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 
 

9.3 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

9.4 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
 
9.5 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta 
ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

 
9.6 Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos 
servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não 
cabendo qualquer ônus para a administração; 
 
9.7 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

9.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.9 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
 
9.10 Realizar ao fornecimento do objeto em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
 
9.11 A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de 
qualquer documento previsto no edital; 
 
9.12 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
9.13 É vedada a subcontratação da obrigação; 
 
9.14 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 
do contratante ou da nova empresa que continuará a fornecer o objeto; 

 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 
à Administração; 

10.2 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

10.3 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 

10.4 O relatório de entrega do objeto será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes 
aos mesmos; 

10.5 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante. 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei 14.133/21). 

10.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas  
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº14.133/21). 

 
11. DAS SANÇÕES 

11.1 Nos termos da Lei Federal 14.133/21, o descumprimento total ou parcial das obrigações  
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
 
11.1.1 A sanção estabelecida será precedida de análise jurídica. 
 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Iraquara - BA, para exercício de 2025, na   
classificação abaixo: 
 
Órgão/Unidade: 02.04.01/02.05.01/02.05.02/02.06.02/02.09.01/02.09.02 
Atividade: 2008/2062/2013/2018/2055/2037/2017/2087/2039/2097/2111 
Elemento de Despesa: 3390.30.0000 
Fonte de Recurso:1.500/1.600/1.661 
 

13. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 
13.1. A licitante entregará os produtos/executará os serviços nos locais indicados pelo Município 
imediatamente, após a emissão da Ordem de Fornecimento/Serviços expedida pelo Setor responsável. 

14. DA  ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

a. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação  

15. PROPOSTA REFORMULADA 
15.1 A proposta reformulada deverá ser tomada como base os valores unitários informados, não 
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ultrapassando o valor referencial de cada item apresentado na planilha do termo de referência. Assim a 
vencedora deverá apresentar a planilha de preços atualizada e o percentual de desconto concedido na 
sessão deverá ser aplicado em todos os itens. 
 
 

Iraquara, 12 de setembro de 2025 
 
 

Paulo José Alves da Cunha 
Assessor de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 01:51:50 do dia 15/09/2025
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.iraquara.ba.gov.br/verifica-assinatura/B9952CD09A05251990A8A73694FAF010
ou utilize o QR Code ao lado.



Iraquara • BAHIA • Ano XVII • 52

52 Segunda-feira, 15 de setembro de 2025 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011-2025

Diário Oficial do Município

 

 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364-2161 Ramal 212, CEP 46.980-000, Iraquara,    Bahia.  E-
mail:cgm@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001-29 

 

 

 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

EDITAL Nº: 011-2025 

 
ANEXO III  

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº ___/2025. 
 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA, 
   

          Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº ___/2025, cujo objeto é 
__________________________________________, de acordo com as especificações e 
características constantes no Anexos I  do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

 

Item Descrição Und. Qtde MARCA V. Unit. V. Total 

       

       

       

       

       

 
VALOR TOTAL –  
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ___ 
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e 
trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto 
da presente licitação. 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 
 

  A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº 
______, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, DECLARA expressamente, sob 
as penalidades cabíveis, que: 
 
  a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento 
a Lei Complementar 123/2006; 
 
  b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 
Artigo 3º LC 123/06; 
 
  c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. 
 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Localidade e data: ____________ 
 

______________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
________________________ 

Assinatura do Contador responsável 
Nº CRC 
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ANEXO V  

 
 

MODELO DE TERMO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

A empresa sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade      , estado       , inscrita no 

CNPJ sob nº , por seu diretor (sócio gerente, proprietário)  , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº  , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº  , DECLARA, sob as 

penas da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de 

inidoneidade nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, para sua habilitação no 

Pregão Eletrônico nº       /       , ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Iraquara - BA, 

comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste 

certame e vigência da avença dele decorrente.  

 

 

 

 

 

data*********de *********** de 2025. 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 

. 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

EDITAL Nº: 011-2025 

 
ANEXO VI  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

A empresa sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade     , estado      , inscrita no 

CNPJ sob nº , por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº  , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº  , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº / , ora sendo realizado 

pela Prefeitura Municipal de Iraquara - Ba, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item 

próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório. 

 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 
 

data*********de *********** de 2025. 

 

 
Nome e Assinatura do representante da empresa 

 
 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA ECONÔMICA, EM CONFORMIDADE COM O 

ART. 63, § 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) inscrito no CNPJ n° , por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) da Carteira de Identidadenº

 e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 

1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua  proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas  assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

 

  , de de 2025. 

 

 

 

 
 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

EDITAL Nº: 011-2025 

 
ANEXO VIII  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Ref.: (identificação da licitação) inscrito no CNPJ n° , por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) da Carteira de Identidadenº

 e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não    emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

 

 

 

 

 

  , de de 2025. 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 
 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IX 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E  PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ 

 

 

Eu (nome completo),  portador     (a)    da    Carteira     de    Identidade n°

 e do CPF n°  representante legal da empresa     

(nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

 

 

 

 

 

 
 

  , de de 2025. 

 

 
 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO X 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL  NO QUADRO  

SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

 

 

Declaro sob as penas de lei que a empresa

 CNPJ nº na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo Município  de Iraquara - BA, 

não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 

 

 

 

 

 

  , de de 2025. 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  

EDITAL Nº: 011-2025 

 

 
ANEXO XI – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
(Processo Administrativo n°. .... ) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FIRMAM  ENTRE SI  O  MINICÍPIO DE IRAQUARA -

BA, E A EMPRESA.................................................... 

 
O MUNICÍPIO DE IRAQUARA ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob n.º 13.922.596/0001-29, com sede na Rua Rosalvo Félix , nº 74, Centro, Iraquara – Bahia - CEP: 

46.980-000, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o 

Sr............................................. brasileiro, agente político, com endereço residencial à 

.........................................nº ......  – ....... – Cidade – Estado – CEP nº ...................., inscrito no CPF 

nº .........................portador da  cédula de identidade nº ...................... SSP/...., denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ........................................................, pessoa jurídica de direito 

privado, Inscrito   no CNPJ nº ........................................,   com   endereço   comercial............., 

representado neste ato pelo Sr............, brasileiro, portador da cédula de identidade nº..........., emitido 

pelo SSP/......., inscrito no CPF sob o nº .........................., aqui denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo  nº_________e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto 11.462/2023,  e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. .../..., mediante as     cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei 14.133/2021) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .......................... , nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3 O Termo de Referência; 

1.4 O Edital da Licitação; 

1.5 A Proposta do contratado; 

1.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.2 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ....................... , na 
forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 22 do Decreto 11.462/23 . 

2.2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
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contratado. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII da Lei 14.133/2021) 

3.2 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V, da Lei 14.133/2021) 

5.2 O valor total da contratação é de R$.......... (   ), conforme ata de registro de preço em anexo. 

5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais      e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei 14.133/2021) 

6.2 O Município de Iraquara/Ba providenciará o pagamento à contratada até o quinto dia útil Fiscal com 

o aceite pelo Setor Administrativo do Município licitante, mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº14.133/21. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 25, I, II, III, do Decreto 11.462/2023) 

7.2 Os preços inicialmente contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual reduçao dos preços praticados no mercado ou  de fato que eleve o custo dos bens das obras ou 

dos serviços registrados. 

8 CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA 
 
8.1 O prazo máximo para entrega do produto será de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 
da ordem de fornecimento. 
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9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei 14.133/2021) 

9.2 São obrigações do Contratante: 

9.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

9.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.11 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

9.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de           descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei 
14.133/2021) 
 

10.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.3 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

10.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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10.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência           

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 
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10.19 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios        demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

10.20 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

10.21 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.22 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.23 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII, da Lei 14.133/2021) 

11.2 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, 
da Lei 14.133/2021) 
 

12.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

 “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou fornecimento dos produtos, nos prazos 
abaixo definidos: 

i.  
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos 
prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas 
a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, 
limitadas a 20% do valor da fatura. 

d) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público 
e da possibilidade da rescisão contratual; 

e) O atraso superior a 60  (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n 14.133, de 2021. 

f) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de  0 , 2 0 % a 
aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

V - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VII - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

a. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

b. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

c. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

d. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

e. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

f. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

g. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei 14.133/2021) 

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.3.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.3.1.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.. 

13.3.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.3.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 
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13.3.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará  a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado   

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante         ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão       do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei 14.133/2021) 

14.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Órgão/Unidade: 02.04.01/02.05.01/02.05.02/02.06.02/02.09.01/02.09.02 
Atividade: 2008/2062/2013/2018/2055/2037/2017/2087/2039/2097/2111 
Elemento de Despesa: 3390.30.0000 
Fonte de Recurso:1.500/1.600/1.661 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei 14.133/2021) 

15.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas   na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.2 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º da Lei 14.133/2021) 

Fica eleito o Foro de Iraquara – BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 
 

Iraquara-Ba, _____ de ____________ de 2025 
 

 
 

Prefeito Municipal 
 

Empresa Detentora da Ata 
 

Testemunhas: 
 
Nome:_______________________________ 
CPF nº_______________________________ 
    
Nome:________________________________ 
CPF nº_______________________________ 
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     Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  

EDITAL Nº: 011-2025                  

                                                                       ANEXO XII 

                                       MINUTA DE ATA DE REGISTRO PREÇOS nº ........ 

             

A Prefeitura Municipal de Iraquara, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 
13.922.596/0001-29, com sede na Rua Rosalvo Félix , nº 74, Centro, Iraquara – Bahia - CEP: 46.980-
000, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr.............................................brasileiro, 
agente político, com endereço residencial  à .........................................nº ......  – ....... – Cidade – 
Estado – CEP nº ...................., inscrito no CPF nº .........................portador da  cédula de identidade nº 
...................... SSP/...., e a empresa ........................................................, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrito   no CNPJ nº ........................................,   com   endereço   comercial............., 
representado neste ato pelo Sr............, brasileiro, portador da cédula de identidade nº..........., emitido pelo 
SSP/......., inscrito no CPF sob o nº ..........................,, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2025..., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da empresa  indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 

1.DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ..... , 

especificados nos lotes do Termo de Referência, anexo I I  do edital de Licitação nº........../2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
Item           Especificação 

Unidade 
Quantidade 
 

MMarca Valor  

U Unitário 

VValor      

toTotal 
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3.ÓRGÃO  GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de administração. 

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5.VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a   

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade   

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como  pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos  
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para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro  de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação    

mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar         se aceitam 

manter seus preços registrados. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores  
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praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei        nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do       órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

8.4.1 Por razão de interesse público; 

8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

9 DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do  
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pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10 CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou   a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 
 

Local e 

data 

Assinatura 

 
Representante legal do órgão gerenciador  

 Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)  
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